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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N.º 4510/2024
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2023
CONTRATO: N.º 5935-2024-01PRO LIVRO 03
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA.
CONTRATADA: CAMPANELLI GRAMADOS 
ESPORTIVOS E IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS 
VERDES LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
REFORMA COMPLETA DO GRAMADO DO 
CAMPO DE FUTEBOL DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
CÂNDIDO DE BARROS LOCALIZADO NO 
JARDIM BOTÂNICO EM ARARAQUARA/
SP, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE FICAM 
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
PROCESSO.
MOTIVO: FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO POR MAIS 60 DIAS NO PERÍODO 
DE 31/03/2024 A 29/05/2024.

Araraquara, 12 de Abril de 2.024
MILENA MALHEIROS PAVANELLI

Secretária de Esportes e Lazer

Processo IP 70/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 
IP nº 02/2024 – OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
monitoramento, alarme e segurança, incluindo a 
instalação, manutenção e operação de sistemas 
de segurança eletrônica nas dependências do 
ITAPEVIPREV. Edital disponível gratuitamente nas páginas 
da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.
novobbmnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: 
a partir das 19h30min do dia 16/04/2024 até às 09h00 
do dia 02/05/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 02/05/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10min do dia 02/05/2024. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 15/04/2024. 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

Edital: 13/24. Processo Administrativo: 
1110/24. Pregão Eletrônico: 11/24. Objeto: aqui-
sição de equipamentos de proteção individual. O 
Edital será disponibilizado nos sites http://www. 
pirassununga.sp.gov.br, www.bll.org.br e www. 
gov.br/pncp, no dia 16 de abril de 2024. A data iní-
cio para envio das propostas eletrônicas será 16 
de abril de 2024 e a abertura da Sessão Pública 
será às 09:00 horas do dia 29 de abril de 2024. 
Pirassununga, 15 de abril de 2024. Sandra R. 
Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 
92/2024 - PROC. Nº 3942/2024.  CONTRA-
TADA: BRAVIO SPOSITO REPRESENTA-
ÇÕES – OBJETO: O presente termo de 
contrato para credenciamento público de 
projetos de arte – educadores e ofi cineiros 
para prestação de serviços junto à secre-
tária municipal de cultura. Vigência: até 31 
de dezembro de 2024, contados a partir 
da data de assinatura do presente Ter-
mo. Valor de R$ 5.120,00 (cinco mil cen-
to e vinte reais). DATA DA ASSINATURA: 
26/03/2024. CONTRATANTE: SECULT.

“RESUMO: Processo 2744/2024 – Contra-
tação de serviço artístico. DESPACHO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVER-
NO: “Frente à instrução processual dos 
autos, em especial o parecer jurídico, com 
esteio no artigo 74, inciso II, da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, assim como, ancorado 
no artigo 10, inciso I, do Decreto Municipal 
11.914/2023, AUTORIZO a inexigibilidade 
de licitação objetivando a contratação de 
serviço artístico do grupo musical Fala-
mansa, representado pela empresa Fa-
lamansa Produções Artísticas Ltda., por 
meio do responsável Ricardo Ramos da 
Cruz, no valor total de R$ 130.000,00 (cen-
to e trinta mil reais)” Secretário de Gover-
no: Jefferson Cirne da Costa – 15/04/2024. 
São Caetano do Sul, 15 de abril de 2024. 
Silvia Moretti-Diretora do Departamento de 
Planejamento de Compras, Licitações e 
Contratos

“RESUMO DE TERMO DE CONTRA-
TO Nº 103/2024 - PROC. Nº 3857/2024.  
CONTRATADA: JÚLIA VIDAL MONCLAR 
– OBJETO: O presente termo de contrato 
para credenciamento público de projetos 
de arte – educadores e ofi cineiros para 
prestação de serviços junto à secretária 
municipal de cultura. Vigência: até 31 de 
dezembro de 2024, contados a partir da 
data de assinatura do presente Termo. Va-
lor de R$ 4.960,00 (quatro mil, novecentos 
e sessenta reais). DATA DA ASSINATURA: 
28/03/2024. CONTRATANTE: SECULT. 
São Caetano do Sul, 15 de abril de 2024.

“RESUMO DE TERMO DE CONTRATO 
Nº 80/2024 - PROC. Nº 3860/2024.  CON-
TRATADA: ALINE DA CRUZ MARTINETI 
– OBJETO: O presente termo de contrato 
para credenciamento público de projetos 
de arte – educadores e ofi cineiros para 
prestação de serviços junto à secretária 
municipal de cultura. Vigência: até 31 de 
dezembro de 2024, contados a partir da 
data de assinatura do presente Termo. 
Valor de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos 
e oitenta reais). DATA DA ASSINATURA: 
27/03/2024. CONTRATANTE: SECULT. 
São Caetano do Sul, 12 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO 
 LEILÃO E INTIMAÇÃO

MOGI MIRIM/SP
Data do leilão: 30/04/2024 - A partir das: 13:15 as 13:30 ho-
ras.
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – 
AG. MOGI MIRIM – COD. 0323-9 NA RUA PADRE ROQUE, 
Nº 513, CENTRO, MOGI MIRIM/SP. HELIO JOSE ABDOU, 
Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Ave-
nida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, 
telefone 11-97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que devi-
damente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, ven-
derá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 
70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, 
RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, o imó-
vel adiante descrito, com contrato celebrado em 12/08/1996, 
para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita 
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, 
no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrema-
tação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível 
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EM-
GEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime 
de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofer-
tando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, im-
posto e taxas, inclusive condomínio, e despesas com execu-
ção extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso o 
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o 
responsável pelas providências de desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 1333 - Contrato: 803235814800 - CREDOR: EM-
PRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE 
FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): MIRALDO LONGATTO FRITOLI, BRASILEI-
RO, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, RG. Nº 14.639.970-SSP/
SP, CPF: 025.010.478-42, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, 
se casado(a) estiver. Imóvel sito à RUA BENEDITO DA 
CUNHA CAMPOS, Nº 535, APARTAMENTO Nº 102, BLO-
CO 9-C - QUADRA 05, PARQUE RESIDENCIAL JARDIM 
NAZARETH, MOGI MIRIM/SP. Com as seguintes caracte-
rísticas: área útil 45,888050m2, área comum 5,315925m2, 
área total 51,203975m2, fração ideal no terreno (com área 
de 58.722,10m2)- 0,00122550m2, fração ideal no bloco 
0,06250000m2, confrontando, no sentido de quem do hall 
de circulação do respectivo pavimento olhar para a porta de 
entrada da unidade, pela frente, com área comum do condo-
mínio, hall de entrada e escadaria de acesso aos pavimentos, 
pelo lado direito, com área comum do condomínio, pelo lado 
esquerdo, com apartamento de final 1, e pelo fundo, com área 
comum de condomínio: com direito de utilização de uma vaga 
descoberta para guarda de um veículo de passeio em local 
indeterminado no estacionamento. COM TODAS AS SUAS 
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSO-
RIOS E GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo, 16 de abril de 2024
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
16/04, 23/04 e 30/04/2024

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO  
LEILÃO E INTIMAÇÃO

LIMEIRA/SP
Data do leilão: 30/04/2024 - A partir das: 11:00 as 11:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. 
LIMEIRA - COD. 0317-4 NA PRACA TOLEDO DE BARROS, 
Nº 164, CENTRO, LIMEIRA/SP. HELIO JOSE ABDOU, 
Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a 
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/
SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que 
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, 
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto 
Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar 
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima 
referidos, o imóvel adiante descrito, com contrato celebrado 
em 19/12/1990, para pagamento de dívidas hipotecárias em 
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será 
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante 
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço 
de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo 
impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal 
dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da 
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob 
o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções 
extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, 
imposto e taxas, inclusive condomínio, e despesas com 
execução extrajudicial correrão por conta do arrematante. 
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que 
será o responsável pelas providências de desocupação do 
mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 830 - Contrato: 103175003865 - CREDOR: EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE 
FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): HELIO FERREIRA, BRASILEIRO, SUB-
TENENTE POLÍCIA MILITAR, RG. Nº 181.543-EXPEDIDO 
PELA POLÍCIA MILITAR-SP, CPF: 866.380.178-53, CASADO 
SOB O REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, NA VIGÊNCIA 
DA LEI 6.515/77 COM FATIMA APARECIDA IGNACCHITTI 
FERREIRA, BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 11.350.763-SP, 
CPF: 834.008.698-72. Imóvel sito à AVENIDA CONEGO 
MANOEL ALVES, Nº 1327, DO CONJUNTO RESIDENCIAL 
PRIMAVERA, NO LOTEAMENTO CHACARA ANTONIETA, 
LIMEIRA/SP. Com a área construída de 54,905m2, e seu 
respectivo terreno que corresponde a uma fração ideal 
de 2,55% da área total de 1.866,77 metros quadrados, 
confrontando do lado direito com o prédio nº 1321, do 
lado esquerdo com o prédio nº 1331 e nos fundos com os 
prédios nºs 42 e 48 da Rua José Paolillo. COM TODAS AS 
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, 
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER. 

São Paulo, 16 de abril de 2024
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
16/04, 23/04 e 30/04/2024

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
27/2024, Processo SICOM 364/2024 objetivando 
a Contratação de empresa especializada para 
manutenção de bomba anfíbia HAM-175/345-1, 
da marca Helibombas. Prazo de execução: 30 
dias. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 30.04.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P. 10.04.2024 
- Fábio Augusto Zambon Furlan - DSA.
AVISO ÀS LICITANTES - NOVA DATA DE REA-
LIZAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 
- PROCESSO SICOM 311/2024. Objeto: Aqui-
sição de móveis e equipamentos de escritório. 
Tendo em vista alterações promovidas no Edital 
e seus anexos, fica designado o dia 26.04.2024 
a partir das 08h30 para a realização do pregão. 
SJRP, 15.04.2024 - Rafael S. Lopes - Pregoeiro

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2024
Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico- Registro de Preço nº 17/2024, Processo: 
225/2024, que tem por objeto a aquisição de HORTI-
FRUTIGRANJEIROS As propostas serão acolhidas 
com início no dia 17/04/2024, às 10:00 horas até às 
08:00 horas do dia 29/04/2024. O início da sessão 
de disputa de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 
29/04/2024. Deve ser observado o horário de Brasília. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica 
por meio da Internet, por intermédio do Sistema BNC 
- acessível em www.bnc.org.br. O edital completo en-
contra-se à disposição no Departamento de Compras 
e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 748, no horá-
rio das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou atra-
vés do site: https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-
-publicas ou www.bnc.org.br. São Pedro, 15 de abril 
de 2024. Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços técni-
cos contínuos de manutenção preventiva, 
corretiva e emergencial em instalações 
elétricas.
DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 03/05/2024, às 
08h30
Valor estimado: R$ 405.317,50
O Edital completo e seus anexos poderão 
ser adquiridos pelos interessados, pelo site 
do DAE - www.daesbo.sp.gov.br e pelo 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br
Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.
com.br
Informações pelos telefones (19) 3459-5925 
e (19) 99380-4413 (Somente WhatsApp).

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO DE COMPRA Nº 19/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 217/2024

OBJETO:Constitui objeto do presente pregão o RE-
GISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS CONSTAN-
TES DA TABELA CMED/ANVISA (TABELA VIGENTE) 
DE A a Z, CONSIDERANDO O MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA,confor-
me especificações constantes no AnexoI do edital 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até às 08:00horas 
do dia 25/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:Às 
09:00horas  do  dia 25/04/2024.
LOCAL DA DISPUTA: www.comprasbr.com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília /DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema ele-
trônico e na documentação relativa ao certame.O 
edital completo poderá ser adquirido no Depto. 
de Compras e Licitações, mediante pagamento de 
taxa, e ou pelo site www.pedrodetoledo.sp.gov.br 
e ou pelo e-mail: compras@pedrodetoledo.sp.gov.
br, informações Fone:(13)3419-1599 e também na 
plataforma do COMPRAS BR no endereço eletrônico: 
www.comprasbr.com.br
Pedro de Toledo, 15 de abril de 2024.Eleazar Muniz 
Junior-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRO DE TOLEDO/SP

COMUNICADO
COMISSÃO TÉCNICA DO PMI –  

CIDADE INTELIGENTE
Edital de 

Chamamento Público Nº 01/2024
Processo Administrativo 
Digital nº 19.856/2024

Considerando a análise da documentação 
apresentada pelos requerentes que pro-
tocolaram Requerimentos de Autorização 
para apresentação de Estudos até o prazo 
de 1º de abril de 2024, a Comissão Téc-
nica do PMI – Cidade Inteligente decidiu 
pela concessão do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a partir do dia 17 de abril de 2024, 
para o saneamento dos erros e omissões 
documentais, através de providências dos 
requerentes.
Araraquara, 15 de abril de 2024.
Prazo final para protocolo do envio de do-
cumentos pelos requerentes: 24 de abril 
de 2024.

MARIAMÁLIA DE VASCONCELLOS 
AUGUSTO

Presidente da Comissão Técnica da PMI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

COMISSÃO TÉCNICA DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE (PMI) - CIDADE INTELIGENTE

EXTRATO DA ATA DA PRIMEIRA 
REUNIÃO DA COMISSÃO TÉCNICA 

DO PMI – CIDADE INTELIGENTE
Edital de 

Chamamento Público nº 001/2024
Processo Administrativo 
Digital nº 19.856/2024

Objeto: apresentação de estudos de mo-
delagem técnico-operacional, econômi-
co-financeira, jurídica e de engenharia e 
arquitetura para expansão, operação e 
manutenção visando a máxima eficiência 
e integração da infraestrutura de serviços 
públicos de iluminação pública, monito-
ramento de segurança pública, de trânsi-
to e de transportes, telecomunicação de 
voz, dados e imagens, interconexão entre 
próprios municipais, e outros serviços cor-
relatos, incluindo áreas e equipamentos 
públicos e urbanos de expansão urbana, 
com o objetivo de implementação de rede 
de suporte à Tecnologia de Informação e 
Comunicação (Cidade Inteligente).
No dia 10 de abril de 2024, às 15h00, re-
uniram-se presencialmente, na Sala de 
Licitações do 3º andar do Paço Municipal 
do Município de Araraquara, os membros 
da Comissão Técnica de Avaliação do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse 
(PMI) – Cidade Inteligente (CTAPMICI), 
designada pela Portaria nº 29.264 de 08 de 
março de 2024, com a finalidade de avaliar 
os documentos referentes à habilitação ju-
rídica e técnica dos requerentes de Autori-
zação para Apresentação de Estudos, pro-
tocolados pela empresa Techs Net LTDA 
e pelo Consórcio Araraquara Inteligente 
(Empresa Líder: Energy Investimentos em 
Energia Ltda.), tendo a Comissão decidido 
pela concessão aos requerentes de prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para saneamento 
documental.
O conteúdo integral da Ata encontra-se no 
endereço eletrônico https://araraquara.sp.
gov.br/pmi-cidade-inteligente

MARIAMÁLIA DE VASCONCELLOS 
AUGUSTO

Presidente da Comissão Técnica da PMI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

COMISSÃO TÉCNICA DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE (PMI) - CIDADE INTELIGENTE

HOMOLOGAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL - N° 
007/2023 - REPETIDO V – RETIFICADO III
PROCESSO LIC. - N° 3.528/2023
OBJETO: ALIENAÇÃO AD CORPUS DE 
BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL, conforme 
segue: Homologo a decisão do leiloeiro 
que, após a análise dos documentos e 
propostas, considerou conveniente a pro-
posta abaixo relacionada, adjudicando-lhe 
o objeto deste Edital a DATTA HOLDING 
S/A, para os lotes:
LOTE 01 - R$ 628.000,00 (seiscentos e 
vinte e oito mil reais);
LOTE 02 - R$ 5.617.000,00 (cinco milhões 
e seiscentos e dezessete mil reais).
Concretizada a alienação e firmada a res-
pectiva escritura, o Município permanece-
rá na posse direta do imóvel, do lote 02, 
pelo prazo de 18 (dezoito) meses, a contar 
da data em que firmada a escritura. Ten-
do em vista que o licitante arrematou as 
duas áreas, o pagamento será efetuado 
através de entrada de 20% (vinte por cen-
to) e o saldo será em 10(dez) parcelas, na 
forma do edital. Informamos que a integra 
do edital do leilão acima referido, se en-
contra disponibilizado no site do Município, 
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contra-
tos/portal-da-transparencia-planejamento-
-e-financas

Araraquara, 15 de abril de 2.024.
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2024 - DISPENSA Nº 1092/2024 - 
PROCESSO N.º 5608/2024 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 10.885/2024;
ENTREGA DO ENVELOPE: A partir do 
dia 16 de abril de 2024, horário: das 09h30 
Às 16h30, até às 16:30 horas do dia 14 de 
maio de 2024.
ABERTURA DO ENVELOPE: Às 10:00 
horas do dia 15 de maio de 2024.
OBJETO: Chamada Pública é a aquisição 
de alimentos de agricultores familiares e 
demais beneficiários que se enquadrem 
nas disposições da Lei nº 11.326/2006, de 
forma individual, por meio da modalidade 
de Compra Institucional do Programa de 
Aquisição de Alimentos, conforme espe-
cificações descritas neste edital, visando 
atender prioritariamente as famílias em 
situação de vulnerabilidade social cadas-
tradas na Secretaria de Assistência e De-
senvolvimento Social, mediante a distribui-
ção de cestas de hortifrútis nos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS), 
podendo ainda fornecer os alimentos ao 
público beneficiário das entidades so-
cioassistenciais e programas sociais do 
município, contribuindo desta forma para a 
garantia do Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA).
RETIRADA DO EDITAL: O edital comple-
to estará disponível para retirada no Paço 
Municipal - Rua São Bento, n° 840 – Centro 
- 3° andar, em Araraquara-SP, que poderá 
ser solicitado de segunda a sexta-feira, 
das 09:00h às 16:30h e no site da Prefei-
tura Municipal de Araraquara: http://www.
araraquara.sp.gov.br/transparencia-ges-
tao-e-financas/portal-da-transparencia-ad-
ministracao. e, quando solicitado, através 
do e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br.

Araraquara, 15 de abril de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
O Dr.  Frederico dos Santos Messias, MM. Juíz de Direito da 04ª Vara Cível da Comarca de Santos/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que será realizado leilão público pela Leiloeiro Público Erick Soares Teles, de-
vidamente cadastrado na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob o nº. 1.197, dos imóveis 
objeto de penhora no Cumprimento de sentença nº. 0002919-27.2020.8.26.0562, em que é exequente 
COMPAÑIA LIBRA DE NAVEGACION (URUGUAY) S.A: 1ª PRAÇA: Inicia no dia 22/04/2024, às 
15:00hs, e termina no dia 25/04/2024, a partir das 15:00hs. Na primeira praça, não serão admitidos 
lances inferiores ao valor da avaliação. Caso não haja lance, seguir-se-á sem interrupção para a: 2ª 
PRAÇA: Inicia no dia 25/04/2024, às 15:01hs, e termina no dia 15/05/2024, a partir das 15:00hs. 
Na segunda praça serão admitidos lances não inferiores a 50% da avaliação. DA DESCRIÇÃO DO 
BEM: LOTE 01 - 50% (cinquenta por cento) do Lote de terreno nº 139, da quadra M, Residencial 
Monte Verde II. O Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados na plataforma  
www.positivoleiloes.com.br. São Paulo 15 de abril de 2024.

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
O Dr.  Frederico dos Santos Messias, MM. Juíz de Direito da 04ª Vara Cível da Comarca de Santos/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que será realizado leilão público pela Leiloeiro Público Erick Soares Teles, devida-
mente cadastrado na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob o nº. 1.197, dos imóveis objeto de 
penhora na alienação judicial de bens nº. 0020272-61.2012.8.26.0562, em que são exequentes LAU-
RINDA DA CONCEIÇÃO FERNANDES DE FARIA e JOÃO DA CORTE GONÇALVES DE FARIA: 
1ª PRAÇA: Inicia no dia 22/04/2024, às 15:00hs, e termina no dia 25/04/2024, a partir das 15:00hs. 
Na primeira praça, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação. Caso não haja lance, 
seguir-se-á sem interrupção para a: 2ª PRAÇA: Inicia no dia 25/04/2024, às 15:01hs, e termina no 
dia 15/05/2024, a partir das 15:00hs. Na segunda praça serão admitidos lances não inferiores a 50% 
da avaliação. DA DESCRIÇÃO DO BEM: LOTE 01 - O prédio residencial sob nº 434, da Rua São 
Francisco, no perímetro urbano de Santos, e seu respectivo terreno. O Edital completo e seus anexos 
estão à disposição dos interessados na plataforma www.positivoleiloes.com.br. São Paulo 15 de 
abril de 2024.

43ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL SP - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA 
PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. Sami Raicher - Leiloeiro Oficial - JUCESP 930. Processo: nº 0008423-
08.2021.8.26.0100. Executados/Interessados: SILVESTRE LAURENTINO NETO, CPF nº 052.178.288-03 – BENS: 
Matricula nº 102.102 do 5º CRI de São Paulo. Imóvel: Sobreloja B, do EDIFÍCIO LUIZ CANTON, situado na rua 
Doutor Teodoro Baima, n. 28, no 7° Subdistrito Consolação, com a área privativa de 75,7m², a área comum de 
24,1m², a área bruta de 99,8m², correspondendo-lhe no terreno e nas coisas comuns a parte ideal de 
4,3004%. Inscrição municipal: 007.082.0186-5. Avaliado por R$ 288.000,00. Lance mínimo na 1ª praça: 100% 
da avaliação - Lance mínimo na 2ª praça: 60% do valor de avaliação (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 06/05/2024 às 11h00min, e termina em 09/05/2024 às 11h00min; 2ª Praça 
começa em 09/05/2024 às 11h01min, e termina em 31/05/2024 às 11h00min. Ficam os executados, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credores(as) fiduciário, terceiro(a) interessados PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra. Para mais 
informações: www.onebid.com.br. 
8ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO SP. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA 
PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. Sami Raicher - Leiloeiro Oficial - JUCESP 930. Processo: nº 1038290-
42.2015.8.26.0002. Executados/Interessados: João de Deus Romão Costa, CPF nº 718.137.483-49, Fernanda 
Silva dos Santos, CPF nº 221.631.458-75 e Caixa Econômica Federal, CNPJ nº 00.360.305/0001-04 – BEM: 
Direitos sobre o Apartamento nº 12, localizado no 1º andar ou 2º pavimento do prédio nº 2, integrante do 
Condomínio Argentina, situado à Rua Odemis, 344, no Parque Flamengo, Bairro de Campo Limpo, 29º 
Subdistrito – Santo Amaro. Matricula nº 144.414 do 11º CRI de São Paulo Contribuinte nº 183.002.0068-0. 
Avaliado por R$ 200.000,00. Lance mínimo na 1ª praça: 100% da avaliação atualizada - Lance mínimo na 2ª 
praça: 50% do valor de avaliação (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
06/05/2024 às 11h00min, e termina em 09/05/2024 às 11h00min; 2ª Praça começa em 09/05/2024 às 
11h01min, e termina em 28/05/2024 às 11h00min. Ficam os executados, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), credores(as) fiduciário, terceiro(a) interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO; 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra. Para mais informações: www.onebid.com.br. 
 

2ª Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de Campinas/SP
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos
do PROC. nº 1037502-17.2014.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de
Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FRANCISCO JOSE BLANCO MAGDALENA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A move uma Procedimento Comum Cível
- Servidão Administrativa de Desapropriação contra MADAJESSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. EPP,
objetivando a constituição de servidão administrativa na área de 62.175,20m², referente à propriedade 259, matrícula nº
19.866, registrada perante o 1º CRI da Comarca de Campinas, consistente em uma parte ideal da “Fazenda Bom retiro”,
a qual foi declarada de utilidade pública, com finalidade de construção de Linha de Transmissão de Energia Elétrica - LT
500 KV Araraquara II - Taubaté, declarados de utilidade pública conforme Decreto nº 135, 13 de junho de 2012- DOU. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de fevereiro de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO 

EDITAL DA RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 7º, §2º DA LEI 11.101/2005) COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO 
(ART. 8º DA LEI 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE PARILLA SÃO CA-
ETANO RESTAURANTE LTDA., PARRILLA HIGIENÓPOLIS RESTAURANTE LTDA.,PARRILLA VILA OLÍMPIA RESTAU-
RANTE LTDA., BAY HARBOUR PARTICIPAÇÕES LTDA., COCINA E CARNICERIA CENTRAL LTDA., PARILLA CAMPI-
NAS RESTAURANTE LTDA., PARILLA ED RESTAURANTE LTDA., PARILLA MÓOCA RESTAURANTE LTDA. E PRIMA 
PORTENA TAMBORÉ RESTAURANTE LTDA., PROCESSO Nº 1040956-32.2023.8.26.0100O MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo SP, Dr. Leonardo Fernandes dos Santos, informa a 
todos os interessados e credores que:1-) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial, Cross Serviços Administra-
tivos Empresarias Ltda., representada por Fabrício Godoy de Sousa, apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, 
parágrafo 2º, da Lei nº 11.101/2005, nos autos do processo de recuperação judicial, com cópia no website da Administradora 
Judicial(www.cross.adm.br/processos/casa portena/), na forma da lei e do Enunciado nº 103 da III Jornada de Direito Comer-
cial da Justiça Federal.2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, a devedora ou seus sócios, e, ainda, o Ministério 
Público, pelo prazo de 10 dias contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de 
Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação 
de crédito relacionado, nos termos do art. 8º da Lei nº 11.101/2005.3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apre-
sentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, mediante 
solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial para Administradora Judicial, mediante prévio agendamento. Para 
esta finalidade, os interessados devem entrar em contato pelo e-mail casaportena@cross.adm.br. E para que produza seus 
efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos01/04/2024. 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1006917-28.2021.8.26.0084. final 6 mmcc Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Títulos 
de Crédito Requerente: Rec Spazio Ouro Verde S/A Requerido: Eduardo Reis da Silva. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 10069 
17-28.2021.8.26.0084 final 6. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dra. Renata 
Vaitkevicius Santo André Vitagliano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Eduardo Reis da Silva, RG 4.544.963-9, CPF 33259015817,que lhe 
foi pro posta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Rec Spazio Ouro Verde S/A, para recebimento de R$ 8.501,29 (em 
27/09/ 2021/fls.11)decorrente do inadimplemento dos aluguéis e encargos locatícios do instrumento particular de contrato de locação e outras 
aven ças de espaço comercial(quiosque Q-06, primeiro pavimento)do shopping Spazio Ouro Verde firmado em 17/08/2020. Encontrando-se o 
execu tado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito 
da exe quente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais 
corrigi das, sob pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20(vinte) supra. Não sendo embargada a ação, o Executado, será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado neta cidade de Campinas, aos 27 de fevereiro de 2024. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, 
Conforme Impressão á Margem Direita. 

INFINITY TERMINAIS DE CARGA LTDA
CNPJ nº 47.950.391/0001-79- NIRE: 35.239.912.666

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 31/2024
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias
recebidos pela matrizda sociedade empresária “INFINITY TERMINAIS DE CARGA LIMITADA”,  NIRE
35239912666,  CNPJ/MF 47.950.391/0001-79, localizada na Rua Boris Kauffmann, nº 119, Chico de Paula,
Santos/SP, CEP: 11085-400, Sr. Ronaldo Matos dos Santos, portador do RG nº 21523932 – SS/SP, inscrito
no CPF/MF sob nº 158.958.528-31, assinou em 04/04/2024 o Termo de Responsabilidade nº 31/2024, com
fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente
edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presidente da
Junta Comercial do Estado de São Paulo.

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002493-63.2017.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. José Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos Executados
Idalberto Alves do Carmo Produtos de Limpeza - ME, CNPJ 11.412.217/0001-25; Idalberto Alves do Carmo, CPF: 054.017.978-
77 e Luciene Pereira de Almeida do Carmo, CPF: 063.610.148-78, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: “Visando o recebimento de R$ 51.027,55, atualizado até Dezembro/
2020 decorrente da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro Sob nº 009.029.783 emitida em 27/03/2015”. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, acrescidas dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando-se o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos
os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001782-04.2019.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Simone de Figueiredo 
Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YOSHIKO KOFUJI HABU, RNE nº W-250.723 e CPF 
013.278.538-25, MARCOS ROGERIO MASTELARI HABU, CPF. 272.530.818-62 e ANDREIA MOURA 
FERREIRA HABU, CPF. 392.126.088-41, que Nilton Carlos Ramires ajuizou-lhes uma ação de 
Procedimento Comum Cível, objetivando que seja a mesma julgada procedente, determinando aos 
requeridos que efetuem a outorga da escritura pública do imóvel localizado á Rua Realce, nº 30, apto. 43, 
bloco A, Jardim Antártica, imitindo ao requerente na posse do imóvel, bem como, a condenação dos 
requeridos ao pagamento de custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. 
Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2024. 
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Multiner S.A.
 Companhia Aberta - CNPJ nº 08.935.054/0001-50

Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Avisos: 1) Senhores acionistas, as demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações 
financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. 2) As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.multiner.com.br/relacionamento-com-investidores/demonstracoes-financeiras/ www.cvm.gob.br e www.gazetasp.com.br São Paulo, 27 de março de 2024

Balanço patrimonial Controladora Consolidado
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Ativo/Circulante 1.972 1.829 576.195 433.070
 Caixa e equivalentes de caixa 1.153 1.192 436.317 267.242
 Contas a receber – – 70.159 81.786
 Tributos a recuperar 310 158 12.558 28.299
 Arrendamento – – 21.338 20.173
 Estoques – – 25.147 22.291
 Adiantamento a fornecedores 97 10 3.373 1.800
 Outros créditos ativos 412 469 7.303 11.479
Não circulante 429.187 428.616 1.394.179 1.468.014
 Tributos a recuperar – 196 86.692 84.581
 Arrendamento – – 44.376 65.720
 Depósitos judiciais 5.167 5.181 5.452 8.622
 Partes relacionadas 410.519 410.457 408.117 408.117
 Outros créditos 2.314 2.837 2.314 2.837
 Depósitos vinculados 794 794 138.098 121.684
 Propriedade para investimento 3.385 3.534 3.385 3.534
 Investimento 6.763 5.233 – –
 Imobilizado 223 371 622.395 677.303
 Intangível 22 13 69.638 79.567
 Ativo de direito de uso – – 13.712 16.049
Total ativo 431.159 430.445 1.970.374 1.901.084

Balanço patrimonial Controladora Consolidado
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Passivo
Circulante
 Empréstimos e financiamentos – – 924.630 883.850
 Debêntures 19.784 18.736 19.784 18.736
 Fornecedores 64 419 18.398 22.506
 Obrigações sociais e
  trabalhistas 513 970 1.162 2.213
 Obrigações tributárias 498 472 9.010 15.687
 Passivos de arrendamento – – 918 1.015
 Outras obrigações 205 12.292 79.721 134.392
Total passivo circulante 21.064 32.889 1.053.623 1.078.399
Passivo não circulante
 Empréstimos e financiamentos – – 426.625 550.382
 Fornecedores – – 137.144 130.422
 Obrigações tributárias – – – 158
 Tributos diferidos – – 30.225 33.912
 Passivos contingentes 45 262 25.657 28.537
 Partes relacionadas 72.416 42.445 391.284 391.284
 Provisão para
  perda de investimento 492.738 723.613 9.181 9.180

 Provisão para
  desmobilização de ativos – – 44.858 40.208
 Passivos de arrendamento – – 17.752 18.900
 Outras obrigações – 16.267 992 23.683
Total passivo não circulante 565.199 782.587 1.083.718 1.226.666
Passivo a descoberto
 Capital social 855.828 855.828 855.828 855.828
 Reserva de capital 543.916 543.916 543.916 543.916
 Ajuste de
  avaliação patrimonial (87.870) (87.870) (87.870) (87.870)
 Prejuízos acumulados (1.466.978) (1.696.905) (1.466.978) (1.696.905)
 Passivo a descoberto
 atribuível aos acionistas
  controladores (155.104) (385.031) (155.104) (385.031)
  Acionistas não controladores – – (11.863) (18.950)

 Total do patrimônio líquido
  (passivo a descoberto) (155.104) (385.031) (166.967) (403.981)

Total do passivo e patrimônio
 líquido (passivo a descoberto) 431.159 430.445 1.970.374 1.901.084

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas - 31 de dezembro de 2023  
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1 - Informações gerais e contexto operacional: A Multiner S.A. (“Multiner” ou “Companhia”) é uma holding, constituída na forma de sociedade anônima de 
capital aberto, categoria B, sediada na cidade de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 758, 15º andar, Bairro Itaim Bibi, e tem por objetivo 
a participação em outras sociedades como acionista ou sócia atuante no segmento de energia elétrica. A estrutura acionária da Companhia, de forma conso-
lidada, é formada por: (i) 72,22% de ações detidas pelo Multiner Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, gerido pela Polo Capital Management 
e administrado pela Planner Corretora de Valores S.A., constituído sob a forma de condomínio fechado por entidades fechadas de previdência complementar 
(o “FIP Multiner”), 27,78% de ações detidas pela Brasilterm Energia S.A. e Bolognesi Energia S.A. (em conjunto com a Brasilterm Energia S.A., o “Grupo Bo-
lognesi”). Estas são divididas em ações ordinárias e preferenciais da seguinte forma: (i) Ações Ordinárias: 51,91% detido pelo Grupo Bolognesi, 48,09% detido 
pelo FIP Multiner; e (ii) Ações Preferenciais: 99,99% detidas pelo FIP Multiner e 0,01% detidas pela Bolognesi Energia S.A. Atualmente, a Companhia participa 
em (i) usinas de geração de energia termoelétrica a gás natural (“UTE”) e (ii) usina de geração de energia elétrica de fonte eólica, cuja regulamentação está 
subordinada à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME).
Os investimentos da Companhia possuem 243,55 MWh de capacidade instalada em 31 de dezembro de 2023.
Relação dos ativos de geração de energia elétrica:

Autorização  
ANEEL

Prazo do PPA Início da  
Operação ComercialControladas Fonte Situação Início Término

Rio Amazonas Energia S.A. (“RAESA”) - 
 UTE Cristiano Rocha GNL Em operação Resolução nº 733 20/05/2005 20/05/2025 16/11/2006
New Energy Options Geração de Energia S.A.
  (“NEO”) - Parque Alegria I Eólica Em operação Resolução nº 663 07/03/2005 25/12/2030 30/12/2010
New Energy Options Geração de Energia S.A.
  (“NEO”) - Parque Alegria II Eólica Em operação Resolução nº 662 11/08/2004 30/08/2030 30/12/2011
Termelétrica Itapebi S.A. (“Itapebi”) Óleo Outorga revogada em 10/07/2012
Termelétrica Monte Pascoal S.A. 
 (“Monte Pascoal”) Óleo Outorga revogada em 10/07/2012
Termelétrica Pernambuco IV S.A. 
 (“Pernambuco IV”) Óleo Outorga revogada em 24/04/2012
Termelétrica Termopower V S.A. 
 (“Termopower V”) Óleo Outorga revogada em 13/09/2012
Termelétrica Termopower VI S.A. 
 (“Termopower VI”) Óleo Outorga revogada em 13/09/2012

Demonstrações 
dos resultados

Controladora Consolidado
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Receita operacional líquida – – 253.228 207.503
Custo das vendas e dos
 serviços prestados – – (188.150) (179.293)
Resultado bruto – – 65.078 28.210
Receitas (despesas) operacionais
 Gerais e administrativas 6.335 (3.438) 10.226 (3.754)
 Outras receitas (despesas)
  operacionais líquidas (148) 175 50.045 48.241
 Resultado de
  equivalência patrimonial 230.889 67.193 (1) (3)
Total receitas (despesas)
 operacionais 237.076 63.930 60.270 44.484
Resultado antes do
 resultado financeiro 237.076 63.930 125.348 72.694
 Despesas financeiras (7.297) (7.994) (112.724) (197.350)
 Receitas financeiras 148 165 229.300 196.998
Resultado financeiro, líquido (7.149) (7.829) 116.576 (352)
Resultado antes do imposto de
 renda e contribuição social 229.927 56.101 241.924 72.342
 Imposto de renda e
  contribuição social corrente – – (30.485) (21.630)
 Imposto de renda e
  contribuição social diferido – – 3.687 3.687
 Incentivos fiscais – – 21.888 4.878
Lucro líquido do exercício 229.927 56.101 237.014 59.277
Atribuível a:
Acionistas controladores 229.927 56.101 229.927 56.101
Acionistas não controladores – – 7.087 3.176
Resultado por ação básico
Ação ordinária 0,01492 0,00364 0,01492 0,00364
Ação preferencial - 
 Classes A e B 0,01642 0,00401 0,01642 0,00401
Ação preferencial - Classe C 0,01627 0,00397 0,01627 0,00397
Ação preferencial - Classe D 0,01612 0,00393 0,01612 0,00393

Demonstrações dos 
resultados abrangentes

Controladora Consolidado
31/12/2023 21/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Lucro líquido do exercício 229.927 56.101 237.014 59.277
Ajuste de avaliação patrimonial – (87.870) – (87.870)
Resultado abrangente do
 exercício 229.927 (31.769) 237.014 (28.593)
Atribuível a:
Acionistas controladores 229.927 (31.769) 229.927 (31.769)
Acionistas não controladores – – 7.087 3.176

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (passivo a descoberto)
Capital social Reservas de capital Patrimônio líquido 

(passivo a descoberto) 
atribuído aos acionistas 

controladores

Patrimônio líquido 
(passivo a descoberto) 

atribuído aos acionistas 
não controladores

Patrimônio 
líquido 

(passivo a 
descoberto)

Integra- 
lizado

A inte- 
gralizar

Ágio na 
emissão 
de ações

Reserva 
de capital

Ajustes de 
avaliação 

patrimonial
Prejuízos 

acumulados
Saldos em 31 de
 dezembro de 2021 855.834 (6) 465.801 78.115 – (1.753.006) (353.262) (59.269) (412.531)
Ajuste de avaliação
 patrimonial (Nota 2.1) – – – – (87.870) – (87.870) 37.143 (50.727)
Lucro líquido do exercício – – – – – 56.101 56.101 3.176 59.277
Saldos em 31 de
 dezembro de 2022 855.834 (6) 465.801 78.115 (87.870) (1.696.905) (385.031) (18.950) (403.981)
Lucro líquido do exercício – – – – – 229.927 229.927 7.087 237.014
Saldos em 31 de
 dezembro de 2023 855.834 (6) 465.801 78.115 (87.870) (1.466.978) (155.104) (11.863) (166.967)

Demonstrações 
dos fluxos de caixa

Controladora Consolidado
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Fluxo de caixa das
 atividades operacionais
Resultado antes do imposto
 de renda e contribuição social 229.927 56.101 241.924 72.342
Ajustes por:
Resultado de
 equivalência patrimonial (230.889) (67.193) 1 3
 Juros passivos sobre
  operações de mútuos 5.764 2.503 – –
 Juros sobre as debêntures 1.335 2.105 1.335 2.105
 Juros passivos de empréstimos e
  financiamentos - CCBs – – 103.005 111.406
 Juros e variação monetária sobre
  Arrendamento - arrendador – – (128.225) (124.760)
 Juros e variação monetária
  s/arrendamento mercantil – – 2.840 3.052
 Variação monetária sobre
  debêntures (287) 461 (287) 461
 Variação monetária sobre
  empréstimos – – (24.547) 44.870
Variação monetária outros – – (667) 1.087
Variação cambial – – – 22
 Encargos sobre
  operações de mútuos 445 236 – –
 Provisão por redução de
  valor recuperável do
   ativo imobilizado 149 (159) (9.232) (2.341)
 Amortização de
  custo de captação – – 1.922 1.922
Depreciação e amortização 102 82 70.077 72.000
 Amortização de arrendamento -
  Direito de uso – 106 2.337 2.038
 Provisão (reversão) para
  perda de estoque obsoleto – – (119) (79)
 Provisão (reversão) de crédito de
  liquidação duvidosa – 935 (13.722) (14.163)
 Arrendamento mercantil IFRS-16 – 4 – 4
 Provisão (reversão) para
  demandas judiciais (217) (28.990) (2.213) (28.047)
 Atualização de provisão para
  desmobilização de ativo – – 4.650 4.582
 Baixa do Imobilizado 49 127 4.669 2.684
 Outros 1 1 (1) –
Variação nos ativos e passivos
 Contas a receber – – 25.349 (277)
 Tributos a recuperar 44 470 13.683 15.733
 Estoque de peças – – (2.887) (1.208)
 Transferências de
  imobilizado para estoques – – 150 890
 Outros créditos de ativos 507 (5.543) 6.296 (14.183)
 Fornecedores (355) (605) 2.614 (8.813)
 Obrigações tributárias 26 (36) (7.795) 5.215
 Obrigações sociais e
  trabalhistas (457) 175 (1.051) 307
 Outras obrigações (28.354) 26.403 (77.362) 89.566
 Partes relacionadas (9.261) (9.735) – –
 Imposto de renda e
  contribuição social pagos – – (7.691) (16.752)
 Pagamento de contingências – (146) – (146)
 Pagamentos de empréstimos e
  financiamentos - Juros – – (35.291) (51.388)
 Amortização do Arrendamento – – 148.404 143.863
Caixa líquido gerado pelas
 (utilizado) atividades
  operacionais (31.471) (22.698) 318.166 311.995
 Fluxo de caixa das
  atividades de investimento
 Aumento de capital em investidas (1.518) (1.442) – –
 Aquisição de Imobilizado – (6) (515) (2.483)
 Aquisição de intangível (12) (13) (12) (13)
 Resgates de depósitos -
  conta vinculada – – – 8.431
 Adições de depósitos e
  rendimentos - vinculados – – (16.414) (14.270)
 Aquisição da participação dos
  acionistas minoritários em
   controlada – (10.500) – (10.500)
 Caixa líquido (utilizado) nas
  atividades de investimentos (1.530) (11.961) (16.941) (18.835)
 Fluxo de caixa das
  atividades de financiamentos
 Pagamento de
  arrendamento mercantil – (135) (4.084) (3.988)
 Empréstimos concedido a
  partes relacionadas (16) (1.877) – –
 Recebimentos de empréstimos
  concedidos a
   partes relacionadas 4.611 18.276 – –
 Empréstimos e financiamentos
  obtidos com partes relacionadas 28.367 17.633 – –
 Pagamentos de empréstimos e
  financiamentos - Principal – – (128.066) (129.985)
 Caixa líquido gerado - (utilizado) nas
  atividades de financiamentos 32.962 33.897 (132.150) (133.973)
 Aumento (redução) no caixa e
  equivalentes de caixa (39) (762) 169.075 159.187
Saldo no início do exercício 1.192 1.954 267.242 108.055
Saldo no final do exercício 1.153 1.192 436.317 267.242

Demonstração do 
valor adicionado

Controladora Consolidado
31/12/2023 13/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Receitas 2 (916) 347.426 308.979
 Venda de energia – – 287.996 248.852
 Outras receitas 2 19 45.708 45.964
 Provisão para perda – (935) 13.722 14.163
Insumos adquiridos de
 terceiros 7.355 3.192 (101.049) (98.009)
 Serviços de terceiros 7.443 (25.396) (63.749) (86.500)
 Materiais, energia e outros (156) (56) (48.745) (41.296)
 Perda/recuperação valores ativos(149) 158 9.232 2.341
 Provisão para contingências 217 28.486 2.213 27.446
Valor adicionado bruto 7.357 2.276 246.377 210.970
Retenções (102) (82) (70.077) (72.000)
 Depreciação e amortização (102) (82) (70.077) (72.000)
Valor adicionado líquido
 produzido pela Entidade 7.255 2.194 176.300 138.970
 Valor adicionado recebido
  em transferência 231.037 67.358 229.299 196.995
 Resultado de equivalência
  patrimonial 230.889 67.193 (1) (3)
 Receitas financeiras 148 165 229.300 196.998
Valor adicionado a distribuir 238.292 69.552 405.599 335.965
 Pessoal 637 4.496 13.620 19.585
  Remuneração direta (728) 2.991 5.385 11.803
  FGTS 42 106 431 740
  Benefícios 547 368 4.565 4.032
  Honorários dos administradores 776 1.031 3.239 3.010
 Tributos 328 728 32.537 47.472
  Federais 311 701 20.933 29.511
  Federais Diferido – – (3.687) (3.687)
  Estaduais – – 15.246 21.548
  Municipais 17 27 45 100
 Remuneração de
  capitais de terceiros 7.400 8.227 122.428 209.631
  Aluguéis 103 233 9.704 12.281
  Despesas financeiras 7.297 7.994 112.724 197.350
Remuneração de
 capitais próprios 229.927 56.101 237.014 59.277
  Lucro líquido do exercício 229.927 56.101 229.927 56.101
  Participação dos não
   controladores – – 7.087 3.176
Valor adicionado distribuído 238.292 69.552 405.599 335.965

1.1 Contrato de Reorganização e Procedimento Arbitral: Em 28 de março 
de 2012, o Grupo Bolognesi firmou o contrato de compra e venda de ações da 
Multiner, passando a deter a maioria das ações ordinárias, e na mesma data 
celebrou com o FIP Multiner e seus cotistas o Contrato de Reorganização e de 
Financiamento da Multiner S.A. (o “Contrato de Reorganização”). Em dezem-
bro de 2017, foi instaurada arbitragem que visa equacionar as controvérsias 
societárias em virtude das obrigações previstas no Contrato de Reorganiza-
ção entre os acionistas da Multiner S.A. (Brasilterm Energia e Bolognesi Ener-
gia, como Requerentes, e FIP Multiner e seus cotistas, como Requeridos), 
incluindo, mas não se limitando, ao pedido de inexigibilidade de certas dívidas 
assumidas pelos Requerentes. Em abril de 2022, houve sentença final defini-
tiva, bem como a determinação de execução específica do Contrato de Reor-
ganização, com obrigação de aporte por parte dos Requerentes, na forma 
prevista no Contrato de Reorganização. A sentença arbitral definitiva, que está 
sob sigilo, determina de maneira geral o cumprimento do Contrato de Reorga-
nização, incluindo, mas não se limitando a, (i) a inexigibilidade de determina-
dos créditos conversíveis (Cédulas Créditos Bancários) e dívidas (mútuos) 
entre a Companhia e algumas Partes relacionadas, até que haja a respectiva 
compensação entre si, seja por meio de conversão em capital ou outra forma 
ajustada entre as Partes, bem como (ii) a obrigação de aportes na Companhia 
pelo acionista Bolognesi e Brasilterm, dentre outros. Em agosto de 2022, as 
partes firmaram o “Termo de Compromisso para Suspensão Temporária de 
Demandas” (“Termo de Compromisso”) no qual as partes assumiram o com-
promisso recíproco de (i) não praticar, durante a vigência do referido instru-
mento, quaisquer atos, medidas judiciais, extrajudiciais ou arbitrais que visem 
a discutir ou exigir o cumprimento da Sentença Arbitral; e (ii) envidar seus 
melhores esforços para chegarem a um acordo definitivo, abrangendo as de-
mandas e/ou disputas entre as partes. As partes ainda estão em tratativas 
para resolução através de acordo, o qual não possui um prazo para ser finali-
zado e em decorrência de trâmites burocráticos está demandando um tempo 
maior para sua conclusão. Estima-se que este seja finalizado no exercício de 
2024. Diante da decisão arbitral proferida e do Termo de Compromisso, a 
Companhia reclassificou para exigível a longo prazo o montante de  
R$ 391.284, conforme Nota Explicativa nº 1.2 e as obrigações contratuais fi-
nanceiras relativas as debêntures e CCBs. Em Assembleia Geral de Cotistas, 
Multiner Fundo de Investimento em Participações (“FIP”) iniciada em 07 de 
agosto de 2023 e encerrada em 19 de janeiro de 2024, aprovaram a celebra-
ção pelo FIP do Instrumento Particular de Transação, Quitação e outras aven-
ças com o Grupo Bolognesi, para fins de implementar o encerramento das 
relações societárias creditícias e de qualquer outra natureza estabelecidas 
entre o Grupo Bolognesi, de um lado, e o FIP, de outro, no âmbito do grupo 
Multiner e MESA. 1.2 Obrigações contratuais financeiras e não financei-
ras: De acordo com o Termo de Compromisso, os saldos das obrigações con-
tratuais financeiras e não financeiras, relativas as dívidas conversíveis e parte 
dos empréstimos e financiamentos da Companhia e sua investida RAESA, 
foram reclassificados para o passivo não circulante, até a decisão final das 
negociações. Nos termos do primeiro aditivo ao Contrato de Reorganização, 
os credores Fundiágua (debêntures Multiner) e Postalis (CCBs NEO e RAE-
SA) estão obrigados a votar favoravelmente à rolagem da dívida por períodos 
sucessivos adicionais até a efetiva capitalização indireta em créditos na Com-
panhia e/ou na Mesa Participações S.A., controlada indireta da Bolognesi 
Energia S.A., controladora direta da Companhia. Tais credores também pos-
suem obrigação de conversão de dívida em capital na Companhia e/ou na 
Mesa Participações S.A., mas ainda sujeito as negociações que estão em 
andamento. 1.3. Continuidade operacional: Em 31 de dezembro de 2023, a 
Companhia apresentava patrimônio líquido negativo individual de R$155.104 
(31/12/2022 - R$ 385.031) e consolidado de R$166.967 (31/12/2022 - 
R$403.981), decorrente, principalmente, dos prejuízos acumulados de  
R$ 1.466.978 (31/12/2022 - R$1.696.905), e capital circulante líquido negativo 
individual de R$19.092 (31/12/2022 - R$31.060) e consolidado de R$477.428 
(31/12/2022 - R$645.329), em virtude, dentre outros motivos, da reclassifica-
ção de parcela do endividamento da Companhia e da controlada indireta  
RAESA para o passivo circulante, em razão de pendências relacionadas às 
dívidas, mas que não refletem em compromisso de caixa de curto prazo da 
Companhia e de suas controladas, devido a Companhia já estar em tratativas 
para regularização. O endividamento da Companhia é preponderantemente 
contratado com partes relacionadas, as quais negociam, por meio do Primeiro 
Aditivo ao Contrato de Reorganização, conforme descrito na Nota Explicativa 
nº 1.1, a converter parcela significativa do endividamento das subsidiárias da 
Companhia em capital da Mesa Participações S.A. ou da própria Companhia, 
e alongar as amortizações para o longo prazo. A Administração da Companhia 
está atuando junto aos seus credores para realizar o reperfilamento das dívi-
das, no intuito de equacionar a estrutura do endividamento da Companhia e 
suas controladas, mas cuja definição final envolve acionistas e credores. Essa 
situação indica a existência de incerteza que pode levantar dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Consideran-
do que a expectativa da Administração é de que a reorganização financeira 
ocorrerá nos termos inicialmente pactuados conforme descrito na Nota Expli-
cativa nº 1.1, a Companhia entende que manterá a continuidade das suas 
operações, uma vez que as subsidiárias operacionais possuem contratos fir-
mados de compra e venda de energia elétrica de longo prazo, sendo assim, 
estas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas 
com base no pressuposto da continuidade operacional. 2. Base de prepara-
ção e apresentação das informações financeiras: As demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas da Companhia, referentes aos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, foram preparadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos, interpre-
tações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e as normas internacionais de relatório financeiro (International Finan-
cial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Stan-
dards Board (IASB)) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS como 
�normas contábeis IFRS� (IFRS® Accounting Standards)), incluindo as inter-
pretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC Interpreta-
tions) ou pelo seu órgão antecessor, Standing Interpretations Committee 
(SIC® Interpretations) e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das Informações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com 
as utilizadas pela administração na sua gestão. As demonstrações financeiras 
foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no 
caso de determinados ativos e passivos financeiros, propriedades para inves-
timentos, tem seu custo ajustado para refletir a mensuração ao valor justo.  
A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
autorizadas a sua divulgação ao mercado pelo Conselho de Administração em 
21 de março de 2024 e apreciadas pelo Conselho Fiscal em 22 de março de 
2024. Todos os valores apresentados nestas demonstrações financeiras estão 
expressos em milhares de reais. As informações foram preparadas e estão 
apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional e de apresentação da 
Companhia e de suas controladas. A moeda funcional foi determinada em 
função do ambiente econômico primário de suas operações. As transações 

em moeda estrangeira, isto é, todas aquelas que não foram realizadas na 
moeda funcional da Companhia, foram convertidas para a moeda funcional 
pela taxa de câmbio da data em que as transações foram realizadas. Os sal-
dos de ativos e passivos monetários em moeda estrangeira são reavaliados 
para a moeda funcional da Companhia pela taxa de câmbio na data base dos 
balanços. A apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), indi-
vidual e consolidada, é requerida pela legislação societária brasileira e pelas 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a companhias abertas. A DVA 
foi preparada de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico 
CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. As IFRS não requerem a apre-
sentação dessa demonstração. Como consequência, pelas IFRS, essa de-
monstração está apresentada como informação suplementar, sem prejuízo do 
conjunto das demonstrações contábeis. A Companhia consolida todas as en-
tidades sobre as quais detém o controle, isto é, quando está exposta ou tem 
direitos a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida e tem capa-
cidade de dirigir as atividades relevantes da investida. As empresas controla-
das incluídas na consolidação estão descritas na Nota 3 e as políticas contá-
beis aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras consolidadas 
estão descritas na seção 3. 2.1 Aquisição da parte acionária da Eólica na 
New Energy Options Geração de Energia S.A.: A New Energy Options Ge-
ração de Energia S.A. (“NEO”), tem como atividade a geração de energia eó-
lica a partir de seu parque eólico localizado em Guamaré/RN. A Capacidade 
instalada total é de 151,80 MW (não auditado), dividida em duas Usinas de 
Energia Eólica (“UEE”): UEE Alegria I - capacidade instalada de 51,15 MW 
com 31 unidades aerogeradoras em operação desde 2010; UEE Alegria II - 
capacidade instalada de 100,65 MW com 61 unidades aerogeradoras em ope-
ração desde 2011; Em 25 de abril de 2022, a Multiner através de contrato de 
compra e venda de ações, adquiriu 20% de participação societária pertencen-
te à empresa Eólica Administração e Participações (“Eólica”) e, dessa forma, 
passou a deter 100% das ações da controlada NEO. Essa transação foi regis-
trada de acordo com os requerimentos do pronunciamento técnico ICPC 09 - 
Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demons-
trações Consolidadas e Aplicação do Método de Equivalência Patrimonial. A 
aquisição dos 20% das ações da Eólica na NEO ocorreram pelo valor justo de 
R$ 50.727, e o pagamento ocorreu conforme a seguir: (i) compensação do 
valor de direitos de mútuos líquidos de R$ 40.227; e (ii) pagamento de R$ 
10.500 em espécie. Na data da transação a parcela do patrimônio líquido a 
descoberto relativo aos 20% representavam R$ 37.143. Dessa forma foi regis-
trado um ajuste de avaliação patrimonial na Multiner no montante de R$ 
87.870. 3. Entidades do Grupo: Controladas diretas: As demonstrações fi-
nanceiras consolidadas compreendem as informações da Companhia e de 
suas controladas (conjuntamente referidas como “Grupo”), a seguir relacionadas:

Participação acionária
31/12/2023 31/12/2022

New Energy Options Geração de Energia S.A. 
 (“NEO”) (i) 100,00% 100,00%
 2007 Participações S.A. 96,04% 96,04%
 Termelétrica Itapebi S.A. 100,00% 100,00%
 Termelétrica Monte Pascoal S.A. 100,00% 100,00%
 Termelétrica Pernambuco IV S.A. 100,00% 100,00%
 Termelétrica Termopower V S.A. 100,00% 100,00%
 Termelétrica Termopower VI S.A. 100,00% 100,00%
(i) Em 25 de abril de 2022, a Companhia adquiriu a participação de 20% das 
ações de emissão da sua controlada New Energy Options Geração de Energia 
S.A. “NEO”, de propriedade da Eólica Administração e Participações Ltda., 
dessa forma, a Companhia passou a deter 100% das ações da controlada 
(vide nota 2.1). Controlada indireta: A Companhia possui controle indireto so-
bre a Rio Amazonas Energia S.A. (“RAESA”) através do investimento em sua 
holding 2007 Participações S.A., que, por sua vez, detém 99,99% de participa-
ção acionária na RAESA em 31 de dezembro de 2023. Assim, a participação 
acionária indireta da Companhia na RAESA é de 96,04%. Controlada em con-
junto (“joint ventures”): Participação contabilizada pelo método de equivalên-
cia patrimonial, conforme demonstrado a seguir:

Participação acionária
31/12/2023 31/12/2022

Companhia Energética do Uruguai S.A. - (“CEU”) 71,00% 71,00%
Apesar da Companhia possuir a maior parte das ações com direito de voto na 
CEU, a Companhia não tem o poder de governar de forma independente as 
políticas financeiras e operacionais dessa investida, em razão de acordo  
firmado com os demais investidores. Consequentemente, a Companhia aplica 
o CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento 
Controlado em Conjunto, CPC 36 - Demonstrações Consolidadas e ICPC 09 
- Demonstrações Financeiras Individuais, Demonstrações Separadas, De-
monstrações Consolidadas e Aplicação do Método de Equivalência Patrimo-
nial, que estabelece a contabilização de investimentos em controladas e coli-
gadas, e define os requisitos para aplicação do método da equivalência 
patrimonial quando da contabilização de investimentos em coligadas, em 
controladas e em empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures). 
A empresa é a desenvolvedora do projeto UHE (Usina Hidroelétrica) IRAÍ, ou 
seja, ela tem a autorização da ANEEL para realizar os estudos de viabilidade 
técnica e socioambiental para a implantação de uma UHE nas margens do Rio 
Uruguai. A CEU está elaborando estudos para obtenção de licença prévia até 
2025. 4. Políticas contábeis materiais: As principais políticas contábeis e 
estimativas, aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras, es-
tão definidas a seguir. Estas políticas foram aplicadas de modo consistente em 
todos os exercícios apresentados. a) Ativos e passivos financeiros: Um instru-
mento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma 
entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra entida-
de. i) Ativos financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Ativos finan-
ceiros são classificados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente 
mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. A classificação dos ativos 
financeiros no reconhecimento inicial depende das características dos fluxos 
de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de negócios da Compa-
nhia para a gestão destes ativos financeiros. Os ativos financeiros da Compa-
nhia incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber e transações 
com partes relacionadas. ii) Passivos financeiros: Reconhecimento inicial e 
mensuração: Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento 
inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado ou pas-
sivos financeiros ao custo amortizado conforme apropriado. Todos os passivos 
financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, 
no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do resulta-
do, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do 
passivo financeiro. Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedo-
res, transações com partes relacionadas e empréstimos e financiamentos.  
A Companhia não utiliza instrumentos financeiros derivativos. b) Caixa e equi-
valentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de 
atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou 

outros fins. A Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação  
financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e 
estando sujeita a um insignificante risco de mudança de valor, resgatável junto 
ao próprio emissor. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se quali-
fica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo; por 
exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. O caixa e 
equivalentes de caixa da Companhia e suas controladas estão classificados 
como valor justo. c) Estoque: O estoque consiste, basicamente, em peças de 
reposição importadas para o maquinário de operação da controlada indireta 
RAESA e peças de reposição para os aerogeradores da controlada NEO e 
são demonstrados pelo valor de custo ou valor realizável líquido, dos dois o 
menor. No valor de custo dos estoques, calculado pelo custo médio pondera-
do, estão incluídos os custos de aquisição e de transformação baseados na 
capacidade normal de produção. A Companhia revisa, no mínimo, anualmente 
o valor contábil líquido dos estoques com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que 
possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Uma perda é 
reconhecida, na demonstração do resultado, pelo montante em que o valor 
contábil do ativo ultrapasse seu valor recuperável. A obsolescência de mate-
riais mantidos para uso na produção também é revisada quando: (i) tenham 
expirado a data de validade; ou (ii) materiais ou bens que não atendem à es-
pecificação. Essa classificação é feita pela Companhia anualmente com o 
apoio da equipe técnica de operações. d) Investimentos: As participações em 
controladas são avaliadas pelo método da equivalência patrimonial nas de-
monstrações financeiras individuais. Os investimentos em sociedades coliga-
das e empreendimento controlados em conjunto são avaliados pelo método 
de equivalência patrimonial nas demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas. Uma coligada é uma entidade sobre a qual o Grupo exerce influên-
cia significativa. Influência significativa é o poder de participar das decisões 
sobre políticas financeiras e operacionais de uma investida, mas sem que haja 
o controle individual ou conjunto destas políticas. Operação em conjunto (ou 
joint venture) é um negócio em conjunto segundo o qual as partes integrantes 
que detêm o controle conjunto do negócio têm direitos sobre os ativos e têm 
obrigações pelos passivos relacionados ao negócio. Estas partes são denomi-
nadas de operadores em conjunto. Controle conjunto é o compartilhamento, 
contratualmente convencionado, do controle de negócio, que existe somente 
quando decisões sobre as atividades relevantes exigem o consentimento unâ-
nime das partes que compartilham o controle. A soma da participação da 
Companhia nos resultados de uma coligada ou joint venture é apresentada na 
demonstração do resultado, representando o resultado após os tributos e as 
participações de não controladores nas controladas da coligada ou joint ven-
ture. As demonstrações financeiras da coligada ou joint venture são elabora-
das para o mesmo período de divulgação. Quando necessário, são feitos 
ajustes para que as políticas contábeis fiquem alinhadas com as da Compa-
nhia. Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, a Companhia 
determina se é necessário reconhecer perda adicional sobre o valor recuperá-
vel do investimento em sua coligada ou joint venture. A Companhia determina, 
em cada data de reporte, se há evidência objetiva de que o investimento na 
coligada ou joint venture sofreu perda por redução ao valor recuperável. Ao 
perder influência significativa sobre a coligada ou controle conjunto sobre a 
joint venture, a Companhia mensura e reconhece qualquer investimento retido 
ao valor justo. Eventual diferença entre o valor contábil da coligada ou joint 
venture, no momento da perda de influência significativa, e o valor justo do 
investimento retido e dos resultados da alienação são reconhecidos no resul-
tado. e) Imobilizado: Os bens do ativo imobilizado são demonstrados pelo cus-
to histórico de aquisição ou de construção, deduzido da depreciação acumu-
lada. O custo histórico também inclui os custos de financiamento relativos à 
aquisição ou construção dos ativos. A depreciação é calculada sobre o valor 
depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, de-
duzido do valor residual. A taxa de depreciação dos itens do ativo imobilizado, 
está baseada no tempo de vida útil estimado pela Companhia e suas contro-
ladas. Quando partes significativas do ativo imobilizado são substituídas, es-
sas partes são reconhecidas como ativo individual com vida útil e depreciação 
específica. Da mesma forma, quando uma manutenção relevante for feita, o 
seu custo é reconhecido no valor contábil do imobilizado, se os critérios de 
reconhecimento forem satisfeitos. Todos os demais custos de reparos e manu-
tenção são reconhecidos na demonstração de resultado, quando incorridos. 
Um item do ativo imobilizado é baixado quando é vendido ou quando nenhum 
benefício econômico futuro for esperado pelo seu uso ou venda. Eventual ga-
nho ou perda resultante da baixa do ativo são incluídos na demonstração do 
resultado, no exercício em que o ativo for baixado. O resultado na alienação ou 
na retirada de um item do ativo imobilizado é determinado pela diferença entre 
o valor da venda e o saldo contábil do ativo e é reconhecido no resultado do 
exercício. f) Intangível: Ativos intangíveis adquiridos separadamente são men-
surados ao custo no momento do seu reconhecimento inicial. Após o reconhe-
cimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos amor-
tização acumulada e perdas acumuladas de valor recuperável. Ativos 
intangíveis com vida útil definida são amortizados pelo método linear ao longo 
da vida útil econômica e avaliados em relação à perda por redução ao valor 
recuperável sempre que houver indicação de perda de valor econômico do 
ativo. O período e o método de amortização para um ativo intangível com vida 
definida são revisados no mínimo ao final de cada exercício social. Ganhos e 
perdas resultantes da baixa de um ativo intangível, quando existentes, são 
mensurados como a diferença entre o valor líquido obtido da venda e o valor 
contábil do ativo, sendo reconhecidos na demonstração do resultado no mo-
mento da baixa do ativo. g) Propriedades para investimento: Os saldos regis-
trados como propriedades para investimento referem-se a terrenos adquiridos 
para investimentos futuros em novos negócios do ramo de geração de energia 
e são inicialmente mensurados ao custo, incluindo custos da transação.  
A Companhia contrata avaliadores externos, independentes e qualificados 
para determinar o valor justo das propriedades para investimento ao final de 
cada exercício. Adicionalmente, o valor justo, que reflete as condições de mer-
cado na data encerramento do balanço é divulgado. h) Provisão de redução ao 
provável valor recuperável dos ativos não circulantes ou de longa duração:  
A Companhia revisa, no mínimo, anualmente o valor contábil líquido dos ativos 
não circulantes com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circuns-
tâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar dete-
rioração ou perda de seu valor recuperável. O valor recuperável do ativo é 
definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor justo menos custo 
para venda. Para fins de avaliação do valor recuperável dos ativos através do 
valor em uso, utiliza-se o menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de 
caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa - UGCs). 
Uma perda é reconhecida, na demonstração do resultado, pelo montante em 
que o valor contábil do ativo ultrapasse seu valor recuperável. i) Ajuste a valor 
presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de longo prazo 
são atualizados monetariamente e, portanto, estão ajustados pelo seu valor 
presente. O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários de curto 
prazo é calculado, e somente registrado, se considerado relevante em relação 
às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Para fins de registro e 
determinação de relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em 
consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em 
certos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos. Com base nas análi-
ses efetuadas e na melhor estimativa, a Companhia concluiu que o ajuste a 
valor presente de ativos e passivos monetários circulante e não circulantes é 
irrelevante em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto e, 
dessa forma, não registrou nenhum ajuste. j) Arrendamentos: A Companhia 
avalia, na data de início do contrato, se o contrato é ou contém um arrenda-
mento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso do ativo.  
A caracterização de um contrato como um arrendamento mercantil está base-
ado na substância do contrato na data do início de sua execução. O contrato 
é, ou contém, um arrendamento caso o cumprimento deste contrato seja de-
pendente da utilização do ativo (ou ativos) específico(s) e o contrato transferir 
o direito de uso do ativo (ou ativos), mesmo se esse ativo (ou esses ativos) 
não estiver (em) explícito(s) no contrato. Arrendador: A caracterização de um 
contrato como, ou se ele contém, um arrendamento mercantil financeiro em 
relação ao arrendador, está baseada na substância do contrato na data do 
início de sua execução. Num arrendamento mercantil financeiro, substancial-
mente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade legal são transfe-
ridos pelo arrendador e, portanto, os pagamentos do arrendamento mercantil 
a serem recebidos são tratados pelo arrendador como amortização de capital 
e receita financeira para reembolsá-lo e recompensá-lo pelo investimento e 
serviços. Como resultado, os referidos custos devem ser excluídos do investi-
mento líquido no arrendamento mercantil e devem ser reconhecidos como 
despesa quando o lucro da venda for reconhecido. Normalmente, em um ar-
rendamento mercantil financeiro, esse lucro é reconhecido no começo do pra-
zo do arrendamento mercantil. Um arrendador tem como meta apropriar a re-
ceita financeira durante o prazo do arrendamento mercantil em base 
sistemática e racional. Essa apropriação da receita baseia-se no padrão que 
reflete o retorno periódico constante sobre o investimento líquido do arrenda-
dor. Os pagamentos do arrendamento mercantil relacionados ao período, ex-
cluindo custos de serviços, devem ser aplicados ao investimento bruto no ar-
rendamento mercantil para reduzir tanto o principal quanto as receitas 
financeiras não realizadas. Os valores residuais não garantidos estimados, 

usados no cálculo do investimento bruto do arrendador em arrendamento mer-
cantil, são revisados regularmente. Se tiver ocorrido redução no valor residual 
estimado não garantido, a apropriação da receita durante o prazo do arrenda-
mento mercantil é revista e qualquer redução relacionada a valores apropria-
dos é imediatamente reconhecida. Os equipamentos e edificações pertencen-
tes à controlada indireta RAESA se caracterizam como um arrendamento 
mercantil financeiro, considerando que o contrato de suprimento de energia, 
firmado com a Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. (“Amazo-
nas Energia” ou “Amazonas”), contém um arrendamento conforme os critérios 
contidos na norma contábil. O arrendamento financeiro a receber, decorrente 
desse contrato, é remunerado pela taxa de retorno de 5,73% a.a. em 2023 a 
alteração da taxa é decorrente da redução da alíquota de ICMS sobre a venda 
de energia a partir do mês de julho de 2022, e 5,76% a.a. em 2022, de acordo 
com a projeção do valor presente dos recebimentos futuros, líquidos dos im-
postos sobre faturamentos, descontados dos custos de construção das usi-
nas. Não há valores residuais estimados no cálculo do investimento bruto do 
arrendador. Arrendatário: A Companhia reconhece e mensura todos os contra-
tos identificados como contendo um ativo de arrendamento, exceto para arren-
damentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A Compa-
nhia reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamento de 
arrendamento e ativos de direito de uso que representa o direito de uso dos 
ativos subjacentes. k) Demais ativos: Os demais ativos são demonstrados aos 
valores de custo ou de realização, dos dois o menor, incluindo, quando aplicá-
vel, os rendimentos, as variações monetárias e cambiais incorridas ou deduzi-
dos de provisão para perda e, se aplicável, ajuste a valor presente. l) Fornece-
dores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens 
ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negó-
cios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devi-
do no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresen-
tadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo 
valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o 
uso do método de taxa de juros efetiva. Na prática, são normalmente reconhe-
cidos ao valor da fatura correspondente devido ao curto prazo de pagamento. 
m) Impostos sobre as vendas: As receitas de vendas das controladas estão 
sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas 
básicas: • Programa de Integração Social (PIS): 1,65% (regime não cumulati-
vo), sobre venda de energia elétrica e prestação de serviços; • Contribuição 
para Financiamento da Seguridade Social (COFINS): 7,60% (regime não 
cumulativo) sobre a venda de energia elétrica e prestação de serviços; • Im-
posto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços: o ICMS é aplicado de acor-
do com os clientes a serem faturados: diferimento no caso de geração ou dis-
tribuição e faturamento com a alíquota interna para os demais clientes. Esses 
tributos são deduzidos das receitas de vendas, as quais estão apresentadas 
na demonstração de resultado pelo seu valor líquido. Os créditos de PIS e 
COFINS não cumulativos, sobre custos e despesas operacionais, são apre-
sentados como redutores destes grupos de contas nas demonstrações finan-
ceiras. n) PIS e COFINS sobre receitas financeiras: As Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, as quais versam sobre o regime não cumulativo do PIS e da 
COFINS, definem que a base de cálculo será a receita bruta, incluindo-se a 
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica. Desta forma, as receitas 
financeiras da Companhia e de suas controladas são tributadas pelo PIS e a 
COFINS, neste regime. Alíquotas a partir de 01.07.2015, do PIS e COFINS 
sobre receitas financeiras, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regi-
me de apuração não-cumulativa das referidas contribuições, são de 0,65% e 
4%, respectivamente. o) Imposto de renda e contribuição social: Imposto de 
renda e contribuição social correntes: A despesa com imposto de renda e 
contribuição social compreende os impostos de renda corrente. O imposto 
corrente é reconhecido no resultado a menos que esteja relacionado à combi-
nação de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido 
ou em outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar 
ou compensar esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício, as 
taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de 
apresentação das demonstrações financeiras, e qualquer ajuste aos impostos 
a pagar com relação aos exercícios anteriores. A Companhia e suas controla-
das estão inseridas no regime tributável Lucro Real, desta forma, o imposto de 
renda e a contribuição social do exercício corrente são calculados com base 
nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 anuais para imposto de renda e 9% sobre o lucro tribu-
tável para contribuição social e consideram a compensação de prejuízos fis-
cais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável.  
p) Reconhecimento de receita das investidas: A receita de venda inclui somen-
te os ingressos de benefícios econômicos recebidos e a receber pela entidade 
e é apresentada líquida de impostos, das devoluções, dos abatimentos e des-
contos. Uma receita não é reconhecida se houver uma incerteza significativa 
sobre a sua realização. Receita de arrendamento financeiro: O reconhecimen-
to do arrendamento mercantil da controlada indireta RAESA se enquadra nos 
aspectos exigidos pela norma contábil para um arrendamento financeiro, re-
munerado pela taxa de retorno de 5,73% a.a. em 2023 a alteração da taxa é 
decorrente da redução da alíquota de ICMS sobre a venda de energia a partir 
do mês de julho, e 5,76% a.a. em 2022, de acordo com a projeção do valor 
presente dos recebimentos futuros, líquidos dos impostos sobre faturamento, 
descontados dos custos de construção da usina. A Companhia apresenta 
essa receita financeira, juntamente com a variação monetária contratual 
(IGP-M) na demonstração de resultado, no grupo de Receitas Financeiras. 
Receita de operação e manutenção - O&M. Refere-se aos serviços de opera-
ção e manutenção das instalações de geração de energia elétrica estabeleci-
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Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas - 31 de dezembro de 2023 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

continuação

continuados no contrato de suprimento de energia que visa a não interrupção da  
disponibilidade das instalações, reconhecida conforme a contraprestação dos 
serviços. Receita de venda de energia renovável: O reconhecimento da receita 
oriunda da venda de energia renovável de fonte eólica da controlada NEO em 
conformidade ao Pronunciamento Técnico CPC 47 - Receita de Contrato de 
Cliente, é reconhecida mensalmente com base nos dados para faturamento 
que são apurados pelos MW médios de energia elétrica contratada, e declara-
dos junto a CCEE. Tendo em vista que a controlada NEO está sujeita a mon-
tantes mínimos de geração, entende que há contraprestação variável e, por 
esta razão, constitui provisão pela não performance quando não atingida a 
geração mínima, calculada com base nas estimativas de geração anual e 
apresentada deduzindo da receita operacional líquida. q) Provisões: Provisões 
são reconhecidas quando a Companhia e suas controladas têm uma obriga-
ção presente (legal ou não formalizada), em função de um evento passado, e 
que seja provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obri-
gação. Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão seja reem-
bolsado, no todo ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de segu-
ro, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando 
o reembolso for praticamente certo a despesa relativa a qualquer provisão é 
apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reembolso. 
Provisões para demandas judiciais e outros: A Companhia e suas controladas 
são parte de diversos processos judiciais e administrativos, Provisões são 
constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais e 
outros para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para li-
quidar a obrigação. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação 
das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponí-
veis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamen-
to jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são 
revisadas e ajustadas, para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais 
como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou expo-
sições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de 
tribunais. Provisão para perda de investimentos: A provisão para perda de in-
vestimentos é reconhecida com base no patrimônio líquido da investida para 
cobrir as perdas permanentes na realização do investimento. A provisão para 
perda de investimentos apresentada nestas demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas refere-se ao resultado acumulado de perdas por equiva-
lência patrimonial. r) Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes: 
Outros ativos estão demonstrados pelos valores de aquisição ou de realiza-
ção, quando este último for menor, e outros passivos estão demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e atualizações monetárias incorridas. s) Classifica-
ção dos ativos e passivos no circulante e não circulante: Um ativo ou passivo 
deverá ser registrado como circulante se é esperado que a liquidação ocorra 
dentro do período de 12 meses subsequentes à data-base das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas, caso contrário será registrado 
como não circulante. 4.1 Julgamentos, estimativas e premissas contábeis 
significativas: Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, a Companhia faz o uso de julgamentos e estimativas, com base 
nas informações disponíveis, bem como adota premissas que impactam os 
valores das receitas, despesas, ativos e passivos, e as divulgações de passi-
vos contingentes. Quando necessário, os julgamentos e as estimativas estão 
suportados por pareceres elaborados por especialistas. A Companhia e suas 
controladas adotam premissas derivadas de sua experiência e outros fatores 
que entende como razoáveis e relevantes nas circunstâncias. As premissas 
adotadas pela Companhia e suas controladas são revisadas periodicamente 
no curso ordinário dos negócios. Contudo, deve ser considerado que há uma 
incerteza inerente relativa à determinação dessas premissas e estimativas, o 
que pode levar a resultados que requeiram um ajuste significativo ao valor 
contábil do referido ativo ou passivo em períodos futuros na medida em que 
novas informações estejam disponíveis. Modificações nas estimativas são tra-
tadas prospectivamente. As principais premissas e estimativas utilizadas na 
elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas são 
discutidas a seguir: i) Perda por redução ao valor recuperável de ativos não 
financeiros: Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor 
contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recupe-
rável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos de venda e o valor em 
uso. O cálculo do valor justo menos custos de venda é baseado em informa-
ções disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de 
mercado menos custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor 
em uso é baseado no modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa 
derivam do orçamento para os próximos cinco anos e não incluem atividades 
de reorganização com as quais a Companhia ainda não tenha se comprome-
tido ou investimentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos da 
unidade geradora de caixa objeto de teste. O valor recuperável é sensível à 
taxa de desconto utilizada no método de fluxo de caixa descontado, bem como 
os recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa de crescimento utilizada 
para fins de extrapolação. ii) Arrendamento financeiro: O faturamento da Com-
panhia junto à Amazonas Energia, está sujeito contratualmente à atualização 
anual pela variação do IGP- M. Considerando-se que a norma contábil é silen-
te em relação à atualização do saldo de arrendamento a receber quando o 
mesmo está sujeito à atualização monetária, a Administração da Companhia 
definiu pelo reconhecimento dessas variações contidas nas parcelas recebi-
das durante o ano, diretamente no resultado do exercício, como receita finan-
ceira, mantendo, dessa forma, o saldo de arrendamento a receber por seu 
valor original, acrescido dos juros de 5,73% a.a. em 2023, a alteração da taxa 
é decorrente da redução da alíquota de ICMS sobre a venda de energia a 
partir do mês de julho, e 5,76% a.a. em 2022 e deduzidos da parcela histórica 
dos valores recebidos durante o ano. iii) Provisão para demandas judiciais:  
A Companhia e suas controladas são parte de diversos processos judiciais e 
administrativos. As provisões são constituídas para todas as contingências 
referentes a processos judiciais e outros para os quais é provável que uma 
saída de recursos seja feita para liquidar a obrigação. A avaliação da probabi-
lidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia  
das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribu-

nais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 
advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas, para levar em 
conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, 
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com 
base em novos assuntos ou decisões de tribunais. iv) Pressuposto da continui-
dade: A Administração avalia periodicamente a capacidade operacional da 
Companhia e de suas controladas e no que tange a situação apresentada de 
patrimônio líquido negativo, refere-se a prejuízos acumulados que vem sendo 
revertido e o capital circulante negativo é oriundo ao endividamento da Com-
panhia e de suas controladas que é preponderante com partes relacionadas e 
está em tratativas com os acionistas para reperfilamento da dívida, conforme 
apresentado nas Notas Explicativas nº 1.1 e 1.3. As subsidiárias operacionais 
detêm contrato de venda de energia elétrica de longo prazo, sendo assim, 
garante receitas fixas suficientes para manter suas atividades. Portanto estas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas com 
base no pressuposto da continuidade operacional. 4.2 Informação por  
segmento: A área de atuação e principal atividade operacional da Companhia 
e de suas controladas é a geração de energia elétrica, na condição de produ-
tor independente, cuja regulamentação está subordinada à Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, vinculada ao Ministério de Minas e Energia - 
MME. A Companhia possui atualmente um portfólio com 243,55 MW de capa-
cidade instalada própria, distribuída em três usinas em operação, sendo uma 
termelétrica operada pela RAESA cuja receita principal é decorrente de con-
trato de arrendamento financeiro e duas eólicas operadas pela NEO. A Admi-
nistração da Companhia, responsável por revisar regularmente as informa-
ções financeiras, de forma a alocar os recursos e analisar o desempenho da 
Companhia, utiliza informações por segmento para suas análises:
Entidade Segmento
UTE Cristiano Rocha (“RAESA”) Fonte térmica
Parque Alegria I e Alegria II (“NEO”) Fonte eólica
Itapebi(i) Fonte térmica
Monte Pascoal(i) Fonte térmica
Pernambuco IV(i) Fonte térmica
Termopower V(i) Fonte térmica
Termopower VI(i) Fonte térmica
Multiner S.A. Corporativo
(i) Entidades com outorga revogada. As despesas corporativas e eliminações 
para o consolidado foram apresentadas em uma única coluna. 5. Novos  
pronunciamentos, interpretações e orientações: 5.1 As seguintes altera-
ções de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício ini-
ciado em 1º de janeiro de 2023: • Alteração ao IAS 1/CPC 26(R1) e IFRS 
Practice Statement 2 - Divulgação de políticas contábeis: alteração do termo 
“políticas contábeis significativas” para “políticas contábeis materiais”. • Alte-
ração ao IAS 12/CPC 32 - Tributos sobre o Lucro: a alteração requer que as 
entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reco-
nhecimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias 
tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrenda-

mentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e obrigações 
de descomissionamento e restauração, como exemplo, e exige o reconheci-
mento de ativos e passivos fiscais diferidos adicionais. • Alteração ao IAS  
12/CPC 32 - Tributos sobre o Lucro: em dezembro de 2021, a Organização de 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) divulgou as regras do 
modelo Pilar Dois objetivando uma reforma da tributação corporativa interna-
cional de forma a garantir que grupos econômicos multinacionais dentro do 
escopo dessas regras paguem imposto sobre o lucro mínimo efetivo à taxa de 
15%. A alíquota efetiva de impostos sobre o lucro de cada país. • Em maio de 
2023, o IASB emitiu alterações de escopo ao IAS 12, “Tributos sobre o Lucro” 
para permitir isenção temporária na contabilização de impostos diferidos de-
correntes de legislação promulgada ou substancialmente promulgada da im-
plementação do Pilar Dois da OCDE. No entanto, as entidades são requeri-
das a apresentar divulgações adicionais em suas demonstrações financeiras 
anuais de exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023, não haven-
do requisito de divulgação para períodos intermediários anteriores a 31 de 
dezembro. 2023. As alterações ao IAS 12 são aplicáveis imediatamente e 
retrospectivamente de acordo com a IAS 8 “Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro”, incluindo a exigência de divulgar se a exce-
ção foi aplicada e se os tributos sobre o lucro da entidade foram afetados em 
decorrência da implementação das regras do Pilar Dois. As alterações men-
cionadas acima não tiveram impactos materiais para a Companhia.  
5.2 Novas normas e interpretações ainda não vigentes: Atualmente, o 
CPC trabalha com a emissão de novos pronunciamentos e revisão de pro-
nunciamentos existentes, os quais entrarão em vigência somente em 1º de 
janeiro de 2024 ou após, sendo: • Classificação de passivos como circulante 
ou não circulante (alterações ao CPC 26 (IAS 1)); • Alterações ao CPC 06 
(IFRS 16) Passivo de Locação em uma operação de Sale and Leaseback; e  
• Divulgações sobre acordos de financiamento de fornecedores - Alterações 
ao CPC 03 (IAS 7) e CPC 40 (IFRS 7). A Companhia e suas controladas es-
tão avaliando os impactos da adoção desses novos pronunciamentos e não 
esperam efeitos materiais em suas demonstrações contábeis, quando esses 
estiverem em vigor. 6. Eventos subsequentes: a) Em Assembleia Geral de 
Cotistas, Multiner Fundo de Investimento em Participações (“FIP”) iniciada 
em 07 de agosto de 2023 e encerrada em 19 de janeiro de 2024, aprovaram 
a celebração pelo FIP para a elaboração do Instrumento Particular de Transa-
ção, Quitação e outras avenças com o Grupo Bolognesi, para fins implemen-
tar o encerramento das relações societárias creditícias e de qualquer outra 
natureza estabelecidas entre o Grupo Bolognesi, de um lado, e o FIP, de ou-
tro, no âmbito do grupo Multiner e MESA. b) Malgrado a existência de propos-
tas e negociação entre as partes para reperfilamento da dívida, a Fundação 
Celesc de Seguridade Social (“CELOS”), moveu ação de execução de título 
extrajudicial em face da Multiner e da RAESA, processo este sob o  
nº 0943451-42.2023.8.19.0001, o qual foi distribuído junto a 14ª Vara Cível da 
Comarca do Rio de Janeiro, salientando que o valor de R$ 46.409 já se  
encontrava reconhecido no passivo circulante.
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Parecer do Conselho Fiscal
Os membros do Conselho Fiscal da Multiner S.A., abaixo assinados, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, conforme previsto nos incisos II e VII, do artigo 163, da Lei 6.404/76, procederam ao exame e análise das Demonstrações Financeiras e respectivas Notas Explicativas, do Relatório Anual da 
Administração, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, e levando em consideração os esclarecimentos prestados pela Administração e o relatório dos auditores independentes da PwC, opinam, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos acima mencionados estão em condições 
de serem apreciados pela Assembleia Geral de Acionistas da Companhia.

São Paulo, 22 de março de 2024
José Luiz Petrini Eduardo Georges Chehab João Verner Juenemann Fábio Antônio Pereira Jefferson da Silva Barbosa
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E 
PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site 
www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SÍTIO FORTALEZA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ nº 12.243.249/0001-07, venderá em 1º e 2º 

Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Um terreno de lote 28, quadra 05, do loteamento 
Jardim Nazaré 2, Guarulhos-SP, com área de 147,15m². Av. 01 – 01/11/2018 – ÁREA NON AEDIFICANDI – consta sobre o imóvel faixa non 
aedificandi para permitir a passagem pelo lote de tubulação de esgoto e/ou águas servidas, medindo 1,00m de largura a contar da divisa lateral 
esquerda, paralela a esta por toda a sua extensão, perfazendo uma superfície total de 20,00m². Matrícula nº 156.342 – 2º Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Guarulhos-SP.  1º LEILÃO 29/04/2024 às 09:00 - VALOR: R$ 203.904,28.  
2º LEILÃO 30/04/2024 às 09:00 - VALOR: R$ 318.625,28. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão 
da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; 
despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 09/02/2024. A 
FIDUCIANTE: LUCIANA MARIA DA SILVA LEMOS – CPF 429.617.588-23 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para 
o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões -                        
www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das                       
intimações pessoais negativas ou positivas.   

EDITAL DE LEILÃO DE CHAPAS DE QUARTZITO. Comitente vende-
dor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57 O leilão será 
realizado 17 de abril de 2024 às 10:00. Local do bem: V i tó r ia /ES.  Visitação 

para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao 
pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.-
COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141,
EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra
de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10176258003, no qual figuram como Fiduciantes FERNANDO ALEXANDRE
PEREIRA MARTINS, brasileiro, analista de sistemas, RG 46.232.463-1-SSP/SP, CPF 373.642.228-80 e seu cônjuge TATIANE DE SOUSA BRANDÃO MARTINS,
brasileira, arquiteta, RG 47.182.013-1-SSP/SP, CPF 385.684.398-10, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Guarulhos/
SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/05/2024 às 16h00min, à Rua
Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 785.655,61 (setecentos e oitenta e cinco
mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 3.997 do 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Guarulhos/SP, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: Prédio nº 180 da Rua
Portugal (conf. Av. 13 e 18), com a área construída de 319,10ms2. (conf. Av. 10) e respectivo terreno com área de 308,00ms2., situado em Campo Comprido,
Jardim São Francisco, perímetro urbano do município de Guarulhos/SP, designado pelo lote nº 10, da quadra 04, medindo 10,00ms. de frente para a Rua Projetada,
corrijo, para a Rua Projetada Rua Portugal, por 33,00ms. de um lado e 28,63ms. do outro lado, tendo nos fundos a medida de 10,00ms. distante 37,00ms. da
esquina da Rua Projetada Rua Espanha, confinando pelo lado direito de quem da referida Rua Portugal olha para o terreno, com o lote nº 11, do lado esquerdo
com o lote nº 12, e pelos fundos com os lotes 5 e 6, todos da mesma quadra 04.”. Inscrição Municipal: 084.43.87.0108.00.000-5 (conf. Av. 09). Obs. Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16/05/
2024, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 799.081,61 (setecentos e noventa
e nove mil oitenta e um reais e sessenta e um centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo
lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes
do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que
se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca
da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB
- Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (PDTEC-2644-03)Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141,

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com
sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda
e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10127116102, no qual figura como Fiduciante WILSON
TANIGUCHI, brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, RG nº 12.448.220-X-SP, CPF nº 077.561.908-66, residente e domiciliado em São Paulo/
SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29/04/2024 às 16h00min,
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 870.713,74 (oitocentos e setenta
mil setecentos e treze reais e setenta e quatro centavos), os imóveis objetos das matrículas nº 99.383, 148.122 e 148.123 do 8º Cartório de Registro
de Imóveis de São Paulo/SP, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: 1) O Apartamento nº 43, localizado no 4º andar
do Edifício Ville De Geneve, situado na Rua Viçosa do Ceará, nº 66, esquina com a Avenida Santa Catarina, no 42º Subdistrito - Jabaquara, possuindo a área
privativa de 59,400m² e área comum de 25,4148m², perfazendo a área construída de 84,8148m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,8056% no terreno
condominial. O referido edifício acha-se construído em terreno perfeitamente caracterizado na matrícula 91.429, deste Cartório. Inscrição Municipal:
089.103.0077-9 (conf. Av. 04). 2) Vaga na garagem, que no todo se localiza parte no subsolo e parte no andar térreo do Edifício Ville de Geneve, situado na
Rua Viçosa do Ceará, nº 66, esquina da Avenida Santa Catarina, na Vila Mascote, no 42º Subdistrito - Jabaquara, para um carro de passeio, de forma indeterminada,
equivalente a 1/46 da garagem, ou seja, uma área útil de 9,90m², área comum de 21,0928m², área total de 30,9928m² e fração ideal de 0,4907% no terreno
condominial, matricula sob o nº 91.429. Inscrição Municipal: 089.103.0103-1 (garagem toda). 3) Vaga na garagem, que no todo se localiza parte no subsolo
e parte no andar térreo do Edifício Ville de Geneve, situado na Rua Viçosa do Ceará, nº 66, esquina da Avenida Santa Catarina, na Vila Mascote, no 42º Subdistrito
- Jabaquara, para um carro de passeio, de forma indeterminada, equivalente a 1/46 da garagem, ou seja, uma área útil de 9,90m², área comum de 21,0928m²,
área total de 30,9928m² e fração ideal de 0,4907% no terreno condominial, matricula sob o nº 91.429. Inscrição Municipal: 089.103.0103-1 (garagem
toda). Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. ÔNUS: Constam das referidas matrículas,
conforme Av. 10 e Av. 07, respectivamente, a indisponibilidade dos bens, cuja baixas serão providenciadas pelo Banco. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10/05/2024, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 435.356,87 (quatrocentos e trinta e cinco mil trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos).
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue
em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se
habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo
aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor
por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta
bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central
do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-2641-11)
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LEILÃO DE VEÍCULOS RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO
16 de abril de 2024 a partir das 14h – Leilão Online |  Lances: www.satoleiloes.com.br

MARCA/MODELO: RENAULT  /  KWID ZEN 10MT  - ANO/MOD.:  2019/2020  - PÁTIO: SUZANO TOYOTA  /  COROLLA GLI FLEX  - ANO/MOD.:  2011/2012  - PÁTIO: SUZANO CHERY  /  QQ 1.1  - ANO/MOD.:  2011/2012  - PÁTIO: SUZANO RENAULT  /  FLUENCE 
PR20A  - ANO/MOD.:  2013/2014  - PÁTIO: SUZANO HYUNDAI  /   AZERA 3.3 V6  - ANO/MOD.:  2010/2011  - PÁTIO: SUZANO FIAT  /  PALIO FIRE ECONOMY  - ANO/MOD.:  2010/2011  - PÁTIO: SUZANO RENAULT  /  LOGAN AUT 1016V  - ANO/MOD.:  2008/2009  
- PÁTIO: SUZANO HONDA  /  CG 160 FAN   - ANO/MOD.:  2019/2019  - PÁTIO: SUZANO FIAT  /  SIENA FIRE FLEX  - ANO/MOD.:  2009/2010  - PÁTIO: SUZANO VW  /  GOL 1.0  - ANO/MOD.:  2008/2009  - PÁTIO: SUZANO CHEVROLET  /  PRISMA 10MT JOYE  - 
ANO/MOD.:  2018/2019  - PÁTIO: SUZANO FIAT  /  SIENA ATTRACTIV 1.4  - ANO/MOD.:  2015/2016  - PÁTIO: SUZANO CITROEN  /  C3 90M TENDANCE  - ANO/MOD.:  2014/2014  - PÁTIO: SUZANO RENAULT  /  KANGOO EXPRESS 16  - ANO/MOD.:  2008/2009  
- PÁTIO: SUZANO FORD  /  KA SE 1.0 HÁ 2014/2015  - PÁTIO:  SUZANO HONDA  /  CG 160 FAN 2018/2019  - PÁTIO:  SUZANO VW  /  GOL 1.0 GIV   2009/2010  - PÁTIO:  SUZANO FORD  /  KA SE 1.0 HÁ C 2018/2019  - PÁTIO:  SUZANO VW  /  UP TAKE MA 
2014/2015  - PÁTIO:  SUZANO FORD  /  ECOSPORT XLT 2.0 FLEX 2010/2011  - PÁTIO:  SUZANO CHEV   /  SPIN 1.6L MT LT   2013/2014  - PÁTIO:  SUZANO RENAULT  /  FLUENCE DYN20A 2012/2013 - PÁTIO SUZANO FORD  / FOCUS S AT 2.0 S 2014/2014 - 
PÁTIO SUZANO GM  /  ASTRA GL 2002/2002  - PÁTIO:  SUZANO CHEVROLET  /  MERIVA PREMIUM 2011/2011  - PÁTIO:  SUZANO HYUNDAI  /  AZERA 3.3 V6 2010/2011  - PÁTIO:  SUZANO CITROEN  /  CITROEN C5 V6 EXCL BVA 2007/2008  - PÁTIO:  SUZANO 
RENAULT  /  CLIO EXP1016VH 2016/2016  - PÁTIO:  SUZANO CHEVROLET  /  COBALT 1.8 LTZ 2014/2015  - PÁTIO:  SUZANO FIAT  /  PALIO FIRE 2015/2015  - PÁTIO:  SUZANO FIAT   /  UNO ATTRACTIVE 1.0 2018/2019  - PÁTIO:  SUZANO RENAULT/ SANDERO 
EXP 1016 V 2014/2014 - PÁTIO SUZANO FIAT/ LINEA HLX 1.9 DUAL 2010/2010 - PÁTIO SUZANO CITROEN / XSARA PICASSO GXS 2007/2007 - PÁTIO SUZANO RENAULT  /  LOGAN EXP 1016V 2008/2009  - PÁTIO:  SUZANO GM  /  BLAZER ADVANTAGE 
2008/2008  - PÁTIO:  SUZANO FIAT  /  UNO VIVACE 1.0   2013/2014  - PÁTIO:  SUZANO FORD  /  FIESTA FLEX   2008/2008  - PÁTIO:  SUZANO VW  /  GOL 1.0   2007/2008  - PÁTIO:  SUZANO JTZ  /  DK 160  2023/2024  - PÁTIO:  SUZANO FIAT  /  SIENA FIRE 
FLEX 2008/2009  - PÁTIO:  SUZANO FIAT  /  PUNTO ELX 1.4 2009/2010  - PÁTIO:  SUZANO GM  /  CLASSIC SPIRIT 2008/2009  - PÁTIO:  SUZANO RENAULT  /  CLIO EXP 1016 VH 2013/2014  - PÁTIO:  SUZANO FIAT  /  PALIO ELX FLEX 2006/2006  - PÁTIO:  
SUZANO RENAULT  /  LOGAN EXP 16 HP 2013/2013  - PÁTIO:  SUZANO FORD  /  FIESTA HÁ 1.6L SE 2013/2014  - PÁTIO:   SUZANO VW  /  FOX 1.0 GII 2010/2010  - PÁTIO:  SUZANO VW  /  VOYAGE 1.0 2009/2010  - PÁTIO:  SUZANO VW  /  GOL 1.0 2006/2007  
- PÁTIO:  SUZANO HYUNDAI  /  SANTA FE V6 2007/2008  - PÁTIO:  SUZANO FIAT  /  UNO MILLE WAY ECON 2012/2013  - PÁTIO:  SUZANO PEUGEOT  /  206SW 16 FE FXA 2007/2008 - PÁTIO SUZANO PEUGEOT  /  307 SD 20S A FL 2007/2008 - PÁTIO SUZANO 
FIAT  /  SIENA EL 1.0 FLEX  - ANO/MOD.:  2014/2015  - PÁTIO:  SUZANO VOLKSWAGEN  /  GOL 1.0 GIV 2013/2013  - PÁTIO:  SUZANO SUCATA - CHEVROLET  /  CORSA SEDAN PREMIUM 2010/2011  - PÁTIO:  SUZANO FORD  /  KA SE AT 1.5 SD C 2018/2019  
- PÁTIO: SUZANO RENAULT/ KANGOO EXPRESS 16 2014/2015 - PÁTIO: SUZANO TOYOTA  /  COROLLA GLI18 CVT  - ANO/MOD.:  2016/2017  - PÁTIO:  SUZANO.

Visitação para inspeção visual dos bens no endereço: Rodovia Índio Tibiriçá, 14.650 – Suzano/SP. Para mais informações (11) 4223-4343.

CHASSI COM DIREITO À DOCUMENTAÇÃO: 93YRBB009LJ956427 9BRBL42E6C4703284 LVVDB12B7CD033483 8A1LZBW3TEL949427 KMHFC41DBBA529224 9BD17106LB5680984 93YLSR0RH9J092566 9C2KC2200KR070009 
8AP17206LA2066041 9BWAA05U69P008143 9BGKL69U0KG241376 9BD19713MG3285156 935SLYFYYEB559869 8A1FC1U159L189487 9BFZH55L3F8163810 9C2KC2200KR101489 9BWAA05W8AP015116 9BFZH55L3K8240962 
9BWAG412XFT543425 9BFZE55H7B8610041 9BGJB75Z0EB129344 8A1LZBW2TDL293635 8AFSZZFFCEJ214261 9BGTT69V02B206430 9BGXM75Z0BC197375 KMHFC41DBBA539692 VF7RCXFUU8L500989 
8A1BB8215GL384645 9BGJC69Z0FB118669 9BD17102ZF7540178 9BD195A4ZK0853929 93YBSR7RHEJ265549 9BD110585A1529277 935CHRFN07B533203 93YLSR1RH9J181005 9BG116GU08C438729 9BD195152E0482462 
9BFZF10A588280604 9BWCA05WX8T030436 99KPCKBCJRM202117 9BD17206G93476716 9BD118121A1096014 9BGSN19909B224788 8A1BB8215EL584942 9BD17140A62710143 93YLSR76HDJ732037 9BFZD55P3EB665409 
9BWAA05Z8A4135722 9BWDA05U9AT111601 9BWCA05W87P051986 KMHSH81DP8U240438 9BD15844AD6725444 9362EN6A38B003917 8AD3DRFJ28G046752 8AP372110F6090522 9BWAA05WXDP117778 
9BGXM19P0BC106533 9BFZH54S7K8249625 8A1FC1415FL663463 9BRBLWHE3H0067778.   

Infs. (11) 4223-4343 – www.satoleiloes.com.br | Antonio Hissao Sato Jr. - Leiloeiro Oficial – JUCESP 690

EDITAL DE LEILÃO DE SILO CASP F C 20-01-60 AVÍCOLA. Comitente 
vendedor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57 O leilão será 
realizado 19 de abril de 2024 às 14:00. Local do bem: Cast ro /PR.  Visitação 

para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao 
pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR  
Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP
sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ

UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/
SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10157839201, no qual
figuram como Fiduciantes UASHINGTON BENICIO DOS SANTOS, brasileiro, líder, RG nº 57.481.038-9-SSP/SP, CPF nº 039.340.685-40 e seu cônjuge JESSICA ARAGÃO
DE SOUZA, brasileira, do lar, RG nº 62.76.220-8-SSP/SP, CPF nº 446.993.088-46, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São
Paulo/S, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/05/2024 às 16h00min, à Rua Hipódromo,
1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 256.556,81 (duzentos e cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta
e seis reais e oitenta e um centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 142.684 da Serventia do Registro de Imóveis de Cotia/SP, com a propriedade consolidada em nome
do credor Fiduciário constituído por: Casa n. 20, do condomínio residencial denominado “Residencial Bella Vitta”, localizado na Rua Mário Andreatini, n. 253, lote 05, Bairro
da Graça, nesta cidade e comarca de Cotia/SP, constituída de pavimento térreo e superior, que assim se descreve: área privativa coberta edificada de 49,280m²; área comum
coberta edificada de 0,704m², totalizando 49,984m² de área construída; área privativa descoberta 4,200m² (quintal), 1,960m² (sacada); área comum descoberta de
48,898m²; totalizando a área construída + descoberta de 105,042m²; área de terreno exclusivo de 28,280m², sendo: 24,080m² em área de terreno ocupada pela edificação
e 4,200m² em área de terreno não ocupada pela edificação; área de terreno comum de 49,603m² e área equivalente de terreno total de 77,883m²; coeficiente de
proporcionalidade/ fração ideal no solo de 0,017857510, com direito ao uso exclusivo de parte do terreno (cujo todo é de propriedade comum), assim descrito: mede 2,80
metros pela frente confrontando com a vaga 20 e área comum (Acesso); do lado direito mede 8,60 metros + 1,50 metros confrontando com a casa nº “21” e seu quintal
privativo descoberto; do lado esquerdo mede 8,60 metros + 1,50 metros confrontando com a casa nº “19” e seu quintal privativo descoberto; e nos fundos mede 2,80
metros confrontando com o lote 04, cabendo o direito ao uso exclusivo de garagem n. 20, considerada acessória e determinada, localizada na frente da unidade autônoma
- área comum de divisão não proporcional”. Inscrição Municipal: 23163.44.13.0200.00.000. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16/05/2024, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 249.059,06 (duzentos e quarenta e nove mil cinquenta e nove reais e seis centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo
lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que
poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br,
e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance
on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício
do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente
a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante,
mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro
de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-2644-02)

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ALESSANDRA APARECIDA DIAS, inscrita no CPF/MF sob
o nº 202.657.538-05; JOÃO PAULO COELHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 379.286.898-98; e ANTONIO DE JESUS DIAS,

inscrito no CPF/MF sob o nº 005.156.618-48. O Dr. Lucas Figueiredo Alves da Silva, MM. Juiz de Direito da ª Vara Cível do Foro da Comarca de /SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e outro
em face de ALESSANDRA APARECIDA DIAS e outros - Processo nº 0003370-47.2021.8.26.0132 (Principal nº 1002592-94.2020.8.26.0132) – Controle nº 366/
2020, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com
o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá
início no dia 29/04/2024 às 14:00 h e se encerrará dia 02/05/2024 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/05/2024 às 14:01 h e se encerrará no
dia 22/05/2024 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844.
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem
correrão por conta do arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte
e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA
PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No
entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado.
Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução
da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover,
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art.
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de
guia de depósito que será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (Art.876 do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da
lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, se o caso, no mesmo
prazo. Aliás, considerando que o exequente tem ciência da data final do leilão, independentemente de nova intimação, deverá consultar o resultado da tentativa
de alienação, para eventualmente exercer a opção do Art.878. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br,
no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo, marca
FORD, modelo ECOSPORT S 1.6, placa FLB6377, ano/modelo 2013/2014, renavam 00554010623, chassi 9BFZB55P8E8867634, álcool/gasolina. Consta no site
da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 3.908,75 (26/02/2024). O bem encontra-se na Rua Anuar Pachá,
nº 400, Parque Joaquim Lopes, Catanduva/SP, sendo nomeado depositário o Leiloeiro. Valor da Avaliação do bem: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para
outubro de 2023. Catanduva, 26 de fevereiro de 2024. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Lucas Figueiredo Alves da Silva - Juiz de Direito.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Catanduva/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação dos executados Evropi Marianthi Spanos, inscrita no CPF sob nº 249.468.588-57, Panagiotis Serafim
Spanos, inscrito no CPF sob nº 248.824.868-14, Adriana Serafim Spanos, inscrita no CPF sob nº 226.335.738-60, Ecaterine Carolina Serafim Spanos
AtalLa, inscrita no CPF sob nº 180.109.148-00, bem como seus cônjuges se casados forem, de Alessandro Rodrigues Novaes, inscrito no CPF
sob nº 157.576.448-26, e seu cônjuge Gabriela Caldeira de Castro Novaes, inscrita no CPF sob nº 001.996.516-80, Wagner Washington Carvalho
Novaes, inscrito no CPF sob nº 026.941.668-49, e Valdivia Rodrigues Novaes, inscrita no CPF sob nº 006.576.838-84, da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. Adriana Marilda Negrão, MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro,
Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizada por Conjunto Residencial Parque Imperial,
inscrito no CNPJ nº 58.400.425/0001-78 em face de Evropi Marianthi Spanos e outros - processo nº 1013288-65.2018.8.26.0002, e que foi designada
a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado
de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/04/2024 às 14h00, e se encerrará
dia 25/04/2024 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/04/2024 às 14h01, e se encerrará no dia 16/05/2024 às 14h00, onde serão aceitos lances
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – O apartamento nº 51, localizado no 5º andar do Edifício Bragança,
bloco A do Conjunto Residencial Parque Imperial situado a rua César Vallejo nº 360, Morumbi, 30º Subdistrito – Ibirapuera, com a área privativa de 380,60
metros quadrados – a área real comum de divisão não proporcional de 190,24 metros quadrados, correspondente a 4 (quatro) vagas determinadas na garagem
sob nºs 74, 75, 76 e 77, localizadas no 3º subsolo do referido edifício, mais a área real comum de divisão proporcional de 250,555 metros quadrados, perfazendo
a área real total de 821,395 metros quadrados, correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,021457%. Contribuinte nº 300.046.0129-4, objeto da matrícula
nº 110.025 do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 1.520.000,00 (maio/2022). Valor da Avaliação atualizado
até fevereiro de 2024: R$ 1.607.201,08 (um milhão, seiscentos e sete mil, duzentos e um reais e oito centavos) - que será atualizado até a data
do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios
Anteriores: R$ 531.133,11 até 04.03.2024. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício 2023: R$ 18.615,70 até 04.03.2024. Não constam débitos
fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual até 04.03.2024. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$529.213,98 em fevereiro de
2024. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições
no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações
Unidas, 18801 – Conj. 705 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 5521-2717, contato@multipliqueleiloes.com.br.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 04 de março de 2024. Adriana Marilda Negrão - Juíza de Direito.

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141,

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra
de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10146407805, no qual figura como Fiduciante BRUNO MOREIRA DE
AZEVEDO, brasileiro, solteiro, maior, proprietário de empresa, RG nº 38.137.996-9-SSP/SP, CPF/MF nº 418.477.608-67, residente e domiciliado em Taboão
da Serra/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29/04/2024 às 16h00min,
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 968.058,96 (novecentos e sessenta
e oito mil e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 394.462 do 11º Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo/
SP, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: Apartamento nº 74, localizado no 7º andar do “Condomínio Malbec Jardim
Sul”, situado à Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 905, e Rua Chapada Velha, na Vila Andrade, 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 106.155m²,
a área comum de garagem de 16,80m², correspondente a 02 vagas indeterminadas na garagem coletiva localizada nos Subsolos, e a área comum de 82,157m²,
perfazendo a área total de 205,112m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,13637% no terreno e demais coisas comuns do condomínio. Referido
empreendimento foi submetido ao regime de condomínio, conforme o registro feito sob nº 14 na Matrícula nº 244.280 deste Serviço Registral. Contribuinte:
169.200.0522-1 (conf. Av. 08).  Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10/05/2024, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 484.029,48 (quatrocentos e oitenta e quatro mil vinte e nove reais e quarenta e oito centavos). Todos os horários estipulados neste edital,
no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários
e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital,
se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência
em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados
já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa
pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência
bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-2641-09)

A leiloeira oficial Vilma Amaral Barros - JUCESP N° 1234, torna público que realizará 
um leilão de arte e antiguidades no dia 16 de Abril/2024 às 19h00min, autorizado pela 
Crayon Escritório de Arte LTDA, CNPJ: 22.852.138/0001-51 somente on-line no site: 
www.crayonescritoriodearte.com.br

O leiloeiro oficial André Amaral Barros – JUCESP Nº 1164, torna público que realizará um 
leilão de joias diversas nos dias 22 e 23 de Abril/2024 às 15h00min, autorizado pela PRIZE 
APOIO OPERACIONAL LTDA – CNPJ 33.441.906/0001-09, somente on-line no site: www.
r3ljoias.com.br

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA E 
RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO,ANDRÉ CENCIN LEILOEIRO OFICIAL - 
JUCESP 1143. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM O CONFORTO DO LEILÃO
ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR, CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

ANDRÉ CENCIN
LEILOEIRO OFICIAL  JUCESP 1143

NESTA TERÇA-FEIRA, 16/04/24 às 10h00.
99  VEÍCULOS: COLISÃO, ROUBO/FURTO E VEÍCULOS
EM FINAL DE VIDA ÚTIL.

Local do Leilão: Av. Domingos de Souza Marques, 505 – Vl. Jaguará - São Paulo – SP. 
Nº DOS CHASSIS: 1B194043-REC, 2B773825-NOR, 74086158-NOR, 84993500-REM, 8CT30562-NOR, 8L016480-REC, 9ZX92725-REM, AA097258-REM, AT177110-REM, B2216169-NOR, B8077311-NOR, B8616789-NOR, 
BA557849-REM, BR332929-REC, C2550102-REM, CC959269-NOR, CCC44630-REM, CT160935-REM, CU363224-REM, D2238492-REM, E2140532-REC, EB163141-REM, EB656150-NOR, ER030281-NOR, EU013661-NOR, 
F7930122-REM, F8235768-REM, FCE03507-REM, FCE92009-REM, FR027241-NOR, FR201613-REM, G8581882-REM, GA043062-NOR, GA632291-NOR, GB120375-REM, GJ304457-NOR, GZ122978-REM, H0232760-REM, 
HG258999-REM, HKA55003-REM, HP013995-REM, HP127394-REM, HP728784-NOR, J0150362-REM, JB137478-NOR, JG263714-REM, JKH39974-REM, JM887411-NOR, JR003662-NOR, JR011095-REM, JT501972-REM, 
JZ114688-REM, JZ244107-REM, K1878606-REM, KB007324-REM, KFS00062-NOR, KG393104-REM, KG433951-REM, KK250811-REM, KKJ51861-REM, L0126341-NOR, L8091342-NOR, L8092130-NOR, L8474403-REM, 
LA227153-NOR, LA647012-NOR, LB007573-NOR, LB544994-REM, LFS00176-NOR, LFS00484-REM, LR103883-REM, LY340068-REM, LZ113888-NOR, M1157895-NOR, M6C05967-NOR, MB231025-REM, MK233826-NOR, 
MK347971-REM, MK368725-NOR, MK427173-NOR, MM002050-REC, MP023093-REM, MP032722-NOR, MP251216-REM, MT210576-NOR, N0008413-REM, NB013777-NOR, NN285365-NOR, NP020523-REC, NR224641-
NOR, NYZ12550-REM, NZ913213-REM, PB036798-REM, PDA15400-NOR, PKE84902-REM, PR010985-NOR, PU316884-NOR, PYX88051-REM, RB116089-NOR.
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